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FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Orgão: Administrativo . 
Secretaria requisitante: Patrimônio e Almoxarifado 

Nome do responsável pela demanda: Marcos Aurélio Dettmann 

E-mail institucional: contato@santamariadejetiba.es.leg.br 

1. Jnformações Gerais: 

Nº do processo administrativo anterior: 

Modalidade adotada na contratação anterior: dispensa de licitação 

Fiscal e respectiva matrícula indicado pelo gestor do contrato: 

Nº do contrato da contratação anterior: 

Encerramento da vigência do instrumento anterior: 

2. Justificativa da necessidade: 

Considerando a necessidade de preservação, conservação e bom funcionamento dos 

veículos pertencentes à Câmara Municipal. faz-se necessária a realização periódica 

de lavagens completas ou lavagens básicas desses veículos. 

Veicules limpos transmitem seriedade, organização e cuidado com o patrimônio 

público, especialmente quando utilizados em eventos oficiais, visitas institucionais ou 

no transporte de vereadores e servidores. 

A remoção de sujeiras, resíduos e detritos acumulados evita o desgaste prematuro da 

lataria, pintura, estofamento e demais componentes, contribuindo para a conservação 

do veículo, prolongando sua vida útil e reduzindo os custos com manutenções 

corretivas. 

Lavagens frequentes, especialmente dos vidros, espelhos e lanternas, garantem 

melhor visibil idade e, consequentemente, mais segurança para o condutor e os 



passageiros. 

Ambientes internos limpos promovem mais conforto e higiene para os ocupantes, 

especialmente em períodos de maior calor ou chuvas, quando o acúmulo de sujeira 

pode gerar odores desagradáveis e favorecer a proliferação de microrganismos. 

Dessa forma, justifica-se a necessidade de manter os veículos oficiais da Câmara 

Municipal sempre limpos, por meio de lavagens regulares, a fim de garantir a 

preservação do patrimônio público, a segurança e o conforto dos usuários, bem como 

assegurar uma imagem institucional condizente com a dignidade do serviço público. 

Diante do exposto, requeiro que seja providenciada a contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços de lavagem geral e lavagem básica nos 

veículos pertencentes a este Poder Legislativo, sendo eles: Corolla, placa ODG-3961 , 

e Corolla, placa MRB-6745. 

3. Da Dotação orçamentária para pagamento das despesas: 

Os recursos financeiros para pagamento dos produtos Irão provir do elemento de 

despesa: 001001 .0103100322.079 - Manutenção das atividades legislativas - dotação 

orçamentária: 3.3.90.39.00000 - outros serviços de terreiros - pessoa jurídica Ficha 

0000013. 

4. Quantidade de s.erviço e material a ser contratado: 

Item 

01 

02 

Quant. Descrição do serviço 

04 Lavagem geral dos veículos Corolla placa ODG 3961 e o Corolla 
' placa MRB 6745. 

06 Lavagem básica, limpeza externa da lataria e a limpeza interna 

dos veículos Corolla placa ODG 3961 e o Corolla placa MRB 

6745. 

5. Data prevista para início da realização do objeto: imediata 

6. Documentos anexos à solicitação de demanda: termo de referência 

2 



Observação 

Qiâmara ~unicipal .àE ~anta ~aria b-~ 3)e±ihit 
Estado do Espírito Santo 

importante: a contratação de uma empresa especializada para a 

prestação de serviço de lavagem geral e básica não se encontra incluído no plano de 

contratações do exercício de 2025. . 

Santa Maria de Jetibá-ES, 14 de maio de 2025. 

~~ANN 

Chefe do Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 

\ 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. APRESENTAÇÃO 

O presente pedido de demanda tem por objetivo especificar a pres~ção de serviços de 

limpeza, conservação e higienização através de lavagem geral (interna e externa) de 

veículos pertencentes ao patrimônio da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá­

ES, com fornecimento do material de consumo; máquinas e equipamentos necessários 

à realização dos serviços. 

2. OBJETO 

2.1. A especificação do objeto a ser contatado consiste na contratação de pessoa 

jurídica especializada para prestação de serviços de lavagem geral (limpeza e 

higienização) dos veículos pertencentes ao patrimônio da Câmara Municipal de Santa 

Maria de Jetibá-ES. 

3. JUSTIFICATIVA 

Considerando a necessidade de preservação, conservação e bom funcionamento dos 

veículos pertencentes à Câmara Municipal, faz-se necessária a realização periódica de 

lavagens completas ou lavagens básicas desses veículos. 

Veículos limpos transmitem seriedade, organização e cuidado com o patrimônio 

público, especialmente quando utilizados em eventos oficiais, visitas institucionais ou 

no transporte de vereadores e servidores. 

A remoção de sujeiras, resíduos e detritos acumulados evita o desgaste prematuro da 

lataria, pintura , estofamento e demais componentes, contribuindo para a conservação 

do veículo, prolongando sua vida útil e reduzindo os custos com manutenções 

corretivas. 

Lavagens frequentes, especialmente dos vidros, espelhos e lanternas, garantem 

melhor visibilidade e, consequentemente, mais segurança para o condutor e os 

passageiros. 

Ambientes internos limpos promovem mais conforto e higiene para os ocupantes, 

especialmente em períodos de maior calor ou chuvas, quando o acúmulo de sujeira 

pode gerar odores desagradáveis e favorecer a proliferação de microrganismos. 
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Dessa forma , justifica-se a necessidade de manter os veículos oficiais da Câmara 

Municipal sempre limpos, por meio de lavagens regulares, a fim de garantir a 

preservação do patrimônio públicc>, a segurança e o conforto dos tJsuários, bem como 

assegurar uma imagem institucional condizente com a dignidade do serviço público. 

4. OBJETIVOS 

4.1. contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza, conservação e 

higienização através de lavagem ~Jeral e lavagem básica dos veículos pertencentes ao 

patrimônio da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES, com fornecimento do 

material de consumo, máquinas e equipamentos necessários à realização dos serviços. 

5. ESPECIFICAÇÃO 

5.1 

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO 

01 04 Lavagem geral dos veículos Corolla placa ODG 3961 e o 

Corolla placa MRB 6745. 

02 06 Lavagem básica dos veículos Corolla placa ODG 3961 e o 

Corolla placa MRB 67 45. 
-· 6. CRONOGRAMA DE EXECUÇJ!,O 

6.1. A prestação do serviço deverü ser realizada conforme necessidade. 

6.2 . o material de consumo. máquinas e equipamentos necessários à realização dos 

serviços deverão ser fornecidos pE~la empresa sem ônus para a câmara Municipal. 

7. PAGAMENTO 

7.1. O pagamento' será efetuado pela tesouraria da Câmara, após apresentação de 

nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato, até o décimo dia subsequente 

ao recebimento da nota e sua liquiidação. ' 
7.2. Em caso de irregularidade na documentação fiscal , o prazo de pagamento deverá 

ser contado a partir da correspondlente regularização. 

8. CRITÉRIO DE ESCOLHA DA PROPOSTA 

8.1. O critério de escolha de proposta deverá se basear no registro de preços, menor 

preço global. 

.1 ~w 
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9. PRAZO 

9.1 . Vigência 12 meses, podendo ser prorrogado de acordo com a lei nº 14.133/2021 . 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Os recursos financeiros para pagamento dos produtos irão provir do elemento de 

despesa: 001001 .0103100322.079 - Manutenção das atividades legislativas - dotação 

orçamentária: 3.3.90.39.00000 - 1::iutros serviços de terreiros - pessoa jurídica Ficha 

0000013. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Obrigar-se a empenhar os recursos orçamentários necessários ao pagamento; 

b) Proporcionar todas as facilidades necessárias a boa execução do contrato; 

c) Permitir que a empresa p,ermaneça com o veículo no momento da prestação 

dos serviços: 

d) Dar providência às recomHndações da contratada; 

e) Efetuar o pagamento quando os serviços forem prestados. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Executar os serviços conforme especificações deste termo de referência, sendo 

que o material de consumo, máquinas e equipamentos necessários à realização dos 

serviços deverão ser forneçidos pHla empresa sem ônus para a Câmara Municipal 

b) Prestar os serviços de acordo com o agendamento e ordem de fornecimento; 

c) Utilizar empregados habillitados e com conhecimentos dos serviços a serem 

executados, em conformidade con, as normas e determinações em vigor; 

d) Responsaóilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere respoinsabilidade à contratante; 

e) Relatar à contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

f) Fornecer nota fiscal de acordo com a ordem de fornecimento. 

13. SANÇÕES CONTRATUAIS 

13.1. Aplicação de multa por atraso injustificado no cumprimento do contrato. 
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14. FISCAL DO CONTRA TO 

14.1 . A fiscalização do instrumento contratual ficará a cargo de servidor a ser designado 

pelo presidente da Câmara. 

Santa Maria de Jetibá-ES, 14 de maio de 2024. 

Chefe de Patrimônio e Almoxarifado 



15/05/2025, 07:46 Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

ORIGEM 

Remessa Nº 14.946 

Participante GABINETE DA PRESIDENCIA 

Responsável WAGNER SILLER OTTO 

Data e Hora 15/05/2025 07:05 

Santa Maria de Jetlbá, 15 de maio de 2025 

PROTOCOLO 

Protocolo: Pro cesso REQUERIMENTO Nº 
000514/2025 

Orígem: MARCOS AURELIO DETTMANN 

Contato: MARCOS AURELIO DETTMANN 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT 

Assunto: DOCUMENTO DE FORMALIZACAO OE DEMANDA 

Detalhamento: Requer lavagens para os voicul os da câmara. 

De ordem do Presldenle, segue re4uerirnento devidamente .autorizado. Segue 
protocolo para as devidas pro\/idências. 

RECEBIMENTO 

Para Providências 

Favor tomar as devidas provir»-conforme 

s1.~tadoj fh1{i5 - ~,-------

DEPARTAMEN~O DE COMPRAS 

Gerado por: alessandra.binovo de 1 15/05/2025 07:46 

https://gpi20 .cloud.el.com. br/birVoulput? _ report:=acesso%2Fgg_ ecrn _comprovante_ envlo.rptdesign&&_format=hlml& _pageoverflow=0&_ ov.. . 1 /1 



20/05/2025, 08:53 Relatórío de Solicitação 
~~ 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Cârnara Municipal de Santa Maria de Jetibâ 

Santa Maria de Jetibá - ES 

Tipo 

Processo 

Estrutura 
Organizacional 

Requerente 

Local de 
Entrega/Execução 

Histórico 

Solicitação de Contratação 

Solicitação de Compra Nº 1812025 - 20/05/2025 08:36 

Processo REQUERIMENTO Nº 000514/2025 

00000007.00000000 - CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

00000007.00000040 - SETOR DE ADMINISTRAÇÃO 

MARCOS AURELIO DETTMANN 030.937.037-00 

00000007.00000040 - SETOR DE ADMINISTRAÇÃO 

Prestação de serviços de limpeza, conservação e higienização dos veículos oficiais. 

Dotação j 2025 13 33903900000 OUTROS SERVlCOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 150000000001 

Nº Lote Item Unidade 

1 00003475 • LAVAGEM GERAL VEICULO DE PASSEIO unidade 
(00003475) 
LAVAGEM DE MOTOR, PARTE INFERIOR EXTERNA, CAIXA DE 
RODA. PNEUS, LATARIA. ASPIRAR E LIMPAR PARTE INTERNA 
DO VEICULO. 
COROLLA PLACA ODG3961 E COROLLA PLACA MRB 6745 

2 00100115 • LAVAGEM BÁSICA DE VEÍCULOS unidade 
LIMPEZA EXTERNA DA LATARIA E A LIMPEZA INTERNA DOS 
VEICULO$ COROLLA PLACA ODG 3961 E COROLLA PLACA 
MRB 6745 

Gerado por: alessandra.b1novo 1 de 1 

Quantidade 

4,000000 

6,000000 

' 

Unitário 

0,000000 

0,000000 

Total 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2010512025 08:54 

https://api20.cloud.el.com.brlbin/output? report=compras%2Fcp solicitacao.rptdesiqn&& format=hlml& paQeoverflow=0& overwrite=false 1/1 



20/05/2025, 08:55 Relatório de Modelo de Proposta 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetíbã - ES - CEP· 29645-000 

CNPJ Nº 31.815.897/0001-35 

ANEXO li 

Processo REQUERIMENTO Nº 000514/2025 
Pesquisa de Preços 000021/2025 - 20/05/2025 08:54:50 

MODELO DE PROPOSTA 

Proponente: J Jf\ .,;e) . -". 'e ~ !';:" !L !.1 UJ 1Y fk iµJ?; 'R..R,,lt.-t IU1 ,0;tf6- {I ~t. 

CNPJ: L/, Inscrição Estadual: 

E-mail: 

dade da proposta: 
Prazo de entrega: Conforme TR (Anexo I do 
edital) 

Condições de pagamento: Dados bancários: 

Item 1 3475 - LAVAGEM GERAL VEICULO DE PASSEIO (00003475) 
Item Unidade QTD Marca Unitário Total 

LAVAGEM GERAL VEICULO DE PASSEIO (00003475) 
LAVAGEM DE MOTOR, PARTE INFERIOR EXTERNA, 
CAIXA DE RODA, PNEUS, LATARIA, ASPIRAR E LIMPAR unidade 4,000000 3CXJ,OO d 2,00,ov 
PARTE INTERNA DO VEICULO. 
COROLLA PLACA ODG39ô1 E COROLLA PLACA MRB 
6745 

Valor máximo estimado para o lote R$0,00 (zero) 

Item 1 100115 - LAVAGEM BÁSICA DE VEÍCULOS 
Item 

LAVAGEM BÁSICA DE VEÍCULOS 
LIMPEZA EXTERNA DA LATARIA E A LIMPEZA INTERNA 

S VEICULOS COROLLA PLACA ODG 3961 E COROLLA 
,- ..ACA MRB 6745 

Valor máximo estimado para o lote R$0,00 (zero) 

Requerente 

Gerado por: alessanctra.blnovo 

Unidade 

unidade 

1 de ·t 

QTD Marca Unitário Total 

6,000000 IOOi(JO 600,00 

,!(Otu'U:I ~ CJ~~-
Responsáve, 

' 
20/05/2025 08:55 

httos://qoi20.cloud.el.com.br/bin/output? report=comoras%2Fco compra modelo. prooosta.rptdesiqn&& format=html& oaqeoverflow=0& ... 1/1 



'.:,0/05,12025, 08:55 

Proponente: 

Endereço: 

CNPJ: 

Relatório de Modelo de Proposta 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibà - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jelibá - ES - CEP: 29645-000 

CNPJ Nº 3 1.815.897/0001-35 

ANEXO li 

Processo REQUERIMENTO Nº 000514/2025 
Pesquisa de Preços 000021/2025 - 20/05/2025 08:54:50 

MODELO DE PROPOSTA 

Inscrição Estadual: 

E-mail: 

' 'dade da proposta: 
Prazo de entrega: Conforme TR (Anexo I do 
edital) 

Condições de pagamento: Dados bancários: 

Item 1 3475 - LAVAGEM GERAL VEICULO DE PASSEIO (00003475) 
Item Unidade QTD Marca 

LAVAGEM GERAL VEICULO DE PASSEIO (00003475) 
LAVAGEM DE MOTOR, PARTE INFERIOR EXTERNA, 
CAIXA DE RODA, PNEUS, LATARIA, ASPIRAR E LIMPAR unidade 4,000000 
PARTE INTERNA DO VEICULO. 
COROLLA PLACA ODG3961 E COROLLA PLACA MRB 
6745 

Valor máximo estimado para o lote R$0,00 (zero) 

Item 1 100115 - LAVAGEM BÁSICA OE VEÍCULOS 
Item 

LAVAGEM BÁSICA DE VEICULOS 
LIMPEZA EXTERNA DA LATARIA E A LIMPEZA INTERNA 

'> VE/CULOS COROLLA PLACA ODG 3961 E COROLLA 
, ..ACA MRB 6745 

Valor mâxlmo estimado para o lote R$0,00 (zero) 

Requerente 

Gerado por· alessandra,b1novo 

Unidade QTD Marca 

unidade 6,000000 

1 d€ 1 

Unitário Total 

250,CJÜ 

Unitário Total 

110,00 

20/05/2025 08:55 

hllos:/laoi20.cloud.eLcom.br/birt/outout? reoort=comoras%2Fco comora modelo orooosta.rotdesion&& format=html& oaoeoverflaw=0& ... 1/1 



21/05/2025, 11: 14 aboutblank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
44.814.865/0001-67 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
44.814.865 GERLIANIA PLASTER 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ... ., .......... 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.20-0-05 . Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO e DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

1 LOGRADOURO 
R MARTIN JACOB 

1 CEP 
29.645-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
GEGERLIANIA@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
. ..... * 

1 NÚMERO 
S/N 

1 COMPLEMENTO 
TERREO 

1 IAUNICIF'fO 
SANTA MARIA DE JETIBA 

1 TELEFONE 
(27) 9513-6780 

DATA DE ABERTURA 
11/01/2022 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃOCADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/01 /2022 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
•*••tt•* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 21/05/2025 às 11 :15:58 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ............. 

Página: 1/1 

111 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2025 

(Processo Administrativo nº 514/2025 

. 
A Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, em atendimento ao §3° do art. 75 da 

Lei nº. 14.133/2021, torna público para conhecimento dos interessados, o presente aviso 

da Dispensa de Licitação nº 019/2025 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAGEM DOS VEÍCULOS OFICIAIS DA CÂMARA 

MUNICIPAL Conforme Termo de Referência em anexo, objetivando obter a melhor 

proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

Data e horário limite para 
Dia 28/05/2025 (quarta-feira) até às 17:00 horas. 

apresentação das propostas: 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, Rua 

Dalmácio Espindula, nª 155, centro, CEP 29645-

000, Santa Maria de Jetibá, sala da comissão 

Endereço Físico e Eletrônico: Permanente de Licitações, ou na via eletrônica 

pelo seguinte e-mail: 

com12ras@santama riadejetiba. es. leg. br . 

Informações na sala da CPL. 

As empresas interessadas deverão entregar suas propostas (Anexo li) 

pessoalmente ou via Email no Setor de Compras, localizado na sede da Câmara 

Municipal de Santa Maria de Jetibá (endereço na tabela acima), até 17 horas do dia 

28/05/2025 (quarta-feira), em um envelope lacrado ou via Email. 

O envelope deverá ou Email deverá conter, os seguintes dizeres: 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá- ES. 

Aviso de Dispensa de Licitação nº 019/2025. 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

CNPJ· __________ _ 

\ 



Estado do Espírito Santo 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de Santa 

Maria de Jetibá-ES será contatada para envio da documentação que comprove reunir as 

condições necessárias para contratar com a Administração, em até dois dias úteis após a 

convocação. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAGEM DOS 

VEICULOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1. Compõem este Aviso de Dispensa de Licitação, além das condições específicas, 

os seguintes documentos: 

1.1.1. ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.1.2. ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA; 

2. JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação é necessária para garantir o bom funcionamento e segurança do veículo, 

que é utilizado em atividades oficiais e administrativas da Câmara Municipal. 

Manter a frota da Câmara em pleno funcionamento, garantindo segurança aos ocupantes 

e eficiência nas atividades administrativas. Substituir peças desgastadas e realizar 

manutenção corretiva conforme recomendação técnica. 

3. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

3.1. O presente Aviso ficará disponível até a data limite de apresentação das propostas 

que deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, ou via 

Email (endereço na tabela acima). 

4. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: Dia 28/05)2025 (quarta-feira) 

até às 17:00 horas. 

5. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL: 

5.1. Registro ativo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), conforme exigido 

pela Lei 141 33. 
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5.2. Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal , conforme 

estipulado na legislação. 

5.3. Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), conforme 

exigido pela Lei 14133. 

5.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme determinação da Lei 

14133/2021 

5.5. Comprovação de inexistência de falência ou concordata da empresa, conforme 

exigido pela Lei 14133 e legislação pertinente. 

5.6. Apresentação de cópia de Contrato Social. • ,-

5.7. Declaração de não empregar menores - Modelo fornecido ·pela Câmara Municipal. 

6. PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

6.1. A Proposta de preço poderá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo 

li deste Aviso. 

6.2. O preço ofertado não poderá exceder o valor GLOBAL praticado em mercado. 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

7.1. A Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES poderá revogar o presente Aviso 

de Dispensa, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, 

decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

7.2. A Câmara deverá anular o presente Aviso de Dispensa, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

7.3. A anulaçao do procedimento de Dispensa, nao gera direito à indenização. 

7.4 . Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Munidpio. 

Santa Maria de Jetibá , 22 de maio de 2025. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

f . APRESENTAÇÃO 

O presente pedido de demanda tem por objetivo especificar a prestação de serviços de limpeza , 

conservação e higienização através de lavagem geral (interna e externa) de veículos 

pertencentes ao patrimônio da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES, com 

fornecimento do material de consumo, máquinas e equipamentos necessários à realização dos 

serviços. 

2. OBJETO 

2.1. A especificação do objeto a ser contatado consiste na contratação de pessoa jurídica 

especializada para prestação de serviços de lavagem geral (limpeza e higienização) dos 

veículos pertencentes ao patrimônio da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES. 

3. JUSTIFICATIVA 

Considerando a necessidade de preservação, conservação e bom funcionamento dos veicules 

pertencentes à Câmara Municipal, faz-se necessária a realização periódica de lavagens 

completas ou lavagens básicas desses veículos. 

Veículos limpos transmitem seriedade, organização e cuidado com o patrimônio público, 

especialmente quando utilizados em eventos oficiais, visitas institucionais ou no transporte de 

vereadores e servidores. 

A remoção de sujeiras, resíduos e detritos acumulados evita o desgaste prematuro da lataria, 

pintura, estofamento e demais componentes, contribuindo para a conservação do veículo, 

prolongando sua vida útil e reduzindo os custos com manutenções corretivas. 

Lavagens frequentes, especialmente dos vidros, espelhos e lanternas. garantem melhor 

visibilidade e, consequentemente, mais segurança para o condutor e os passageiros. 

Ambientes internos limpos promovem mais conforto e higiene para os ocupantes, especialmente 

em períodos de maior ca lor ou chuvas, quando o acúmulo de s~eira pode gerar odores 

desagradáveis e favorecer a proliferação de microrganismos. 

Dessa forma, justifica-se a necessidade de manter os veículos oficiais da Câmara Municipal 

sempre limpos, por meio de lavagens regulares, a fim de garantir a preservação do patrimônio 

público, a segurança e o conforto dos usuários. bem como assegurar uma imagem institucional 

condizente com a dignidade do serviço público. 
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4. OBJETIVOS 

4.1. contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza, conservação e higienização 

através de lavagem geral e lavagem básica dos veículos pertencentes ao patrimônio da Câmara 

Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES, com fornecimento do material de consumo. máquinas e 

equipamentos necessários à realização dos serviços. 

5. ESPECIFICAÇÃO 

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO 

01 04 Lavagem geral dos veículos Corolla placa ODG 3961 e o 

Corolla placa MRB 6745 . 

02 06 Lavagem básica dos veiculas Corolla placa ODG 3961 e 

o Corolla placa MRB 67 45. 
-

6. CRONOGRAMA DE EXECUÇAO 

6.1. A prestação do serviço deverá ser realizada conforme necessidade. 

6.2. o material de consumo, máquinas e equipamentos necessários à realização dos serviços 

deverão ser fornecidos pela empresa sem ônus para a câmara Municipal. 

7. PAGAMENTO 

7 .1 . O pagamento será efetuado pela tesouraria da Câmara, após apresentação de nota fiscal 

devidamente atestada pelo fiscal do contrato, até o décimo dia subsequente ao recebimento da 

nota e sua liquidação. 

7.2. Em caso de irregularidade na documentação fiscal , o prazo de pagamento deverá ser 

contado a partir da correspondente regularização. 

8. CRITÉRIO DE ESCOLHA DA PROPOSTA 

8.1. O critério de escolha de proposta deverá se basear no registro de preços, menor preço 

global. 
\ 

9. PRAZO 

9. 1. Vigência 12 meses, podendo ser prorrogado de acordo com a lei nº 14 .133/2021 . 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Os recursos financeiros para pagamento dos produtos irão provir do elemento de despesa: 

001001 .0103100322.079 - Manutenção das atividades legislativas - dotação orçamentária: 

3.3.90.39.00000 - outros serviços de terreiros - pessoa jurídica Ficha 0000013. 
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11 . OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Obrigar-se a empenhar os recursos orçamentários necessários ao pagamento; 

b) Proporcionar todas as facilidades necessárias a boa execução do contrato; . 
e) Permitir que a empresa permaneça com o veículo no momento da prestação dos 

serviços; 

d) Dar providência às recomendações da contratada; 

e) Efetuar o pagamento quando os serviços forem prestados. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Executar os serviços conforme especificações deste termo de referência, sendo que o 

material de consumo, máquinas e equipamentos necessários à realização dos serviços deverão 

ser fornecidos pela empresa sem ônus para a Câmara Municipal 

b) Prestar os serviços de acordo com o agendamento e ordem de fornecimento; 

c) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

d) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabi lidade à contratante; 

e) Relatar à contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços; 

f) Fornecer nota fiscal de acordo com a ordem de fornecimento. 

13. SANÇÕES CONTRATUAIS 

13.1. Aplicação de multa por atraso injustificado no cumprimento do contrato. 

14. FISCAL DO CONTRA TO 

14.1. A fiscalização do instrumento contratual ficará a cargo de servidor a ser designado pelo 

presidente da Câmara. ' 

Santa Maria de Jetibá-ES, 14 de maio de 2024 . 

. /4~~ 
MÃRCOS AURELIO DETTMANN 

Chefe de Patrimônio e Almoxarifado 
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Processo: 514/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

LAVAGEM DOS VEÍCULOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL conforme as 

características, especificações, quantitativos e condições descritas no Termo de 

Referência. 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VALOR VALOR 

UNIT TOTAL 

01 04 Lavagem geral dos veículos Corolla 

placa ODG 3961 e o Corolla placa MRB 

6745. 

02 06 Lavagem básica dos veículos Corolla 

placa ODG 3961 e o Corolla placa MRB 

6745. 

Valor Global da Proposta: 

Validade da Proposta: 60 dias; 

Despesas inerentes a imposto, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da empresa contratada; 

a) Razão Social da Empresa: 

b) CNPJ : 

c) Endereço: \ 

(Cidade/UF), _ _ de _ _____ _ _ de 2025. 

Assinatura do Responsável e Carimbo da Empresa 



oportunidade em que a administração escolherá 
a proposta mals vantajosa. Os interessados 
poderão obter o respectivo Termo de Referência 
corn a especifkação do objeto pretendido através 
do e-mail: licitacao.cmmontanha @gmail .com, 
através do portal de transparência da câmara 
municipal de mont anha https: //cmmontanha -es . 
porta I t p. com , b r / co n s u I tas / documentos. 
aspx?ld=422, ou em loco. Data limite para 
apresentação das propostas 29/ 05/ 2025 até as 
13 horas. 
Montanha - ES, 22 de Maio de 2025 
Setor de Compras 
Câma ra Municipa l de Montanha/ES 

Protocolo 1556662 

Santa Leopoldina 

Dispensa de Licitação 

AVISO DE COTAÇÃO_DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇAO QIRETA 

- DISPENSA DE LICITAÇAO 002/2025 • 
PROCESSO Nº 030/2025. 

AVISO DE APRESEN TAÇÃO DE PROPOSTAS DE 
PREÇOS _ PARA PROCESSO DE DISPENSA DE 
UCITAÇAO. 
A Câmara Municipal de Santa Leopoldina 1 
Estado do Espírito Santo, torna público que esta 
realizando pesquisa de preços para a for mação 
de cesta de preços referente à aquisição de 
ga leria de fotos, placas de Identificação dos 
setores, prismas de mesa, quadro ind ividual 
para a Presidência e carteiras funcionais para 
os vereadores, em virtude da nova composição 
da Mesa Diretora para o biênio 2025/ 2026, bem 
como para a Legisla tura 2025/ 2028 1 com base 
na Lei nº 14. 133 /2021 . 
Os interessados em participar poderão acessar 
o orçamento no site oficial da Câmara Municipal 
de Santa Leopoldina https://cmsantaleopoldfna­
-es . porta ltp, com. b r/ consultas/ d ocu men tos. 
aspx?id=9, ou so licitá- lo através do e-mail 
cama ra@santaleopoldina.es .leg. br. 
As propostas de preços poderão ser apresentadas 
no período de 26 a 28 de maio de 2025 . 
Ma is informações podem ser obtidas pelo telefone 
https ://wa .me/2732661064 (whatsApp) . 

Santa Leopoldina/ES, 26 de maio de 20 25. 

VINÍCIUS FONSECA LEÃO 
Agente de Contratação 

Protocolo 1556907 

Santa Maria de Jetibá 

Dispensa de Licitação 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
A Câmara Municipa l de Santa Marta de Jetibá/ 
ES, de acordo com a Lei n°. 14.133/2021 
torna públ ico que no dia 26 de maio, estará 

aberta a possibllidade de envio de orçamentos 
por fornecedores interessados para o obj eto 
descrito abaixo. Caso a quantidade pretendida 
de orçamentos não seja alcançada dentro do 
prazo estipulado, a pesquisa de preços poderá 
ser estendida. O termo de referênc ia e os anexos 
poderão ser obtidas Pelo e-ma il: compras@san­
tamariadejetiba.es. leg.br e pelo telefone (27) 
9·9807-5660 

Dados da Contratação 
Processo Administrativo: n° 496/ 2025 
Processo de Dispensa : nº 18/2025 
Amparo legal: Lei 14_,_133/2021, Ar t. 75, II 
Objeto; COJ.JTRATAÇAO •DE EMPRESA PARA 
SUBSTITUIÇAO DE PEÇAS DO VEICU LO COROLLA 
PLACA MRB-6745 - ANO 2008 
Data de Início de Recebimento de Proposta: 
26/05/2025 
Data Fina l de Recebimento de Proposta: 
28 / 05 / 2025 
E-mail para envio de proposta: 
compras@santa rnari adejetiba .es. leg . br 
Instrução para o preenchimento do 
Orçamento : lei t ura do termo de referência ; 
preenchimento, impressão, assinatura e envio 
do orçamento pessoal , dig i talizado ou assinado 
eletronlca mente. 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, 22 
de maio de 2025 . 
Alessandra Binovo 
Agente de Contratação 

Protocolo 1556535 

A VISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
A Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá/ 
ES, de acordo com a Lei n°. 14.133/2021 
torna público que no dia 26 de maio, estará 
aber ta a possibilidade de env io de orçamentos 
por fornecedores interessados para o objeto 
descri to aba ixo. Caso a quantidade pretend ida 
de orçamentos não seja alcançada dentro do 
prazo estipulado, a pesquisa de preços poderá 
ser estend ida . O t ermo de referência e os anexos 
poderão ser obtidas Pelo e-mail: compras@san· 
tamariadejetioa es. leg .br e pelo telefone (27) 
9-9807-5660 

Dados da Contratação 
Processo Administrativo: n° 514/2025 
Processo de Dispensa : n° 19/2025 
Ampa ro legal : Lei 14,_133/2021, Art . 75 , II 
Objeto: _CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA 
PR~STAÇAO DE SERVJÇQ DE LAVAGEM DOS 
VEICULOS OFICIAIS DA CAMARA MUNICIPAL 
Data de Início de Recebimento de Proposta: 
26 / 05/2025 
Data Final de Recebfmento de Proposta: 
28 / 05/2025 
E-mail para envio de proposta: 
compras@sa ntamariadej~tiba. es. leg. br 
Instrução para o preenchimento do 
Orçamento: leitura do termo de referência; 
preenchimento, im pressão, assinatura e envio 
do orçamento pessoal, d igitalizado ou assinado 
eletronicamente. 
Câmara Municlpal de Santa Maria de Jetibá , 22 
de maio de 2025, 
Alessandra Binovo 
Agente de Contratação 

Protocolo 1556 536 



03/06/2025, 11 :11 Relatório do Quadro Comparativo de Preços 

~ MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETl 
Santa Maria de Jetlbá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155- Centro - Santa Mana de Jetibã - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ Nº 31 .615.897/000 1-35 

!Observação: 

Relatório do Quadro Comparativo de Preços 

21 • Pesquisa de Preços Nº 000021 /2025 - 20/05/2025 08:05 

44.814.865 GERLIANIA 
JOAOVICTOR 

Média Aritmética FERREIRA PAGUNG 
Nº Lote llem Quantidade Unidade PLASTER 

18369971750 
Simples 

Unitário! Total Unitário! Total Unitário! Total 

00003475 - LAVAGEM GERAL 250,000000 1.000,00 300,000000 \.200,t;JO 275,000000 1.-100 ,00 

1 VEICULO DE PASSEIO 4 unidade 
(00003475) l 2 

00100115- LAVAGEM BÁSICA DE 
110,000000 660.00 100,000000 'ºº·ºº 105,000000 630,00 

2 
VEICULOS 

6 unidade 

' 1 

Total: 1.660,00 1.800,00 1.730,00 

Gerado por; alessandra.binovo 1 de 1 

Média Mediana 

Unitário! Total 

275,000000 1 .100,00 

105,000000 630,00 

1,730,00 

https://gpi20.cloud .el,corn.brlblrt/output? _report=cornpras%2 Fcp _compra_ quadro_ comparatlvo.rptdesign&& _forrnat=html&_pageoverflow=O&_ overwrite=false 

Legenda 

1° Lugar 

2° Lugar 

3° Lugar 

Desvio Padrão 

Unitário! Total 

35,3S5339 14 1 • .c.2 

7,071068 42.43 

183,85 

Gerado em: 03/06/2025 11:09 



23/06/2025, 09:09 
Muni 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e ã Divida Ativa da Unr ~'l!-t'<> C4:>Qy 

'll)- o-
BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

u ;).) ,,, 

Certidão de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União 

Resultado da Consulta 

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte 
44.814.865/0001-67 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet. 
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC 
(https:/ /cav.receita. fazenda .gov. br /). 
Para ma iores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de Certidão nas unidade 
da RFB (http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao­
fisca l/orientacoes-gerais). 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/pj/Emitir) Ava liar 

(/Servi cos/certidaoi ntern et/pj/ Ava I iacao?protocolo=20250623. E D313984) 

m 

https://solucoes.receita. fazenda .gov. br/Servicos/certidaointerneUpj/Emilír/ResulladoEmissao/NDU kODk3OCMyMzO2Nzg5Iyoj KjQ0OD E0ODY1 M... 1 /1 
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Relatório do Quadro Cbmparativo d~ Preços 18/06/2025, 10:19 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de JeUbá • ES 

'lt ,.J.;. -~7':.: !'"' -i-,; ... ; , .. -;,"'-

- -" .Jo . .. , _r 

Câmara Municipal de Santa Mana de Jetibá 
Rua DALI.IACIO ESPlNO'JLA. 155• CélllfO -sao,a Maria d• Jetll>a · ES • CEP. 2964)-000 

CNPJ N• 31.81S.897/000 l•3~ 

Relatório do Quadro Comparativo de Preços 

19 • Dispensa N° 000019/2025 - 18/06/2025 09:06 

!Observação: 

44.814,865 JOAOVICTOR M~dla Arl<méllca FERREIRA PAGUNG ... Lol liorn Qu:.núd:1de Unida& GERLIANIA PLASTER 163699717 50 Símplu 

UManol Tot& Uo11a,iol Tora Un4á110I Tot,,I 

,,.__ ,.ooo.ac WO,l>OIXIOO ,.,.._.. J0>..000000 I..N0,00 

00003475 • LAVAGEM GERAL --1 VEICULO OE PASSEIO ' utWJaCle -=:;, 
(00003475) -~ 1 - -. 

,~ .... ~ .... ,..,_ _ .. 
1114..0000,0 ... ... 

00100115 • lAVAGéM 6ASICA 6 uridade -
• 1 

OEVEICULOS -· --:. ' 
~ 

Total: 1.660,00 1.800,00 1.800,00 

Gerado por alessandra.bl"ov.;, 1 ,Je 1 

Média Me<tiana 

Unitárd Tola 

>OQ,000000 1.100,00 

lftlC.OIWIOllG 
_ .. 

1.800.00 

Legenda 

~svio Padrão 

Unitário! Tolo . 
,......,., U l,42 

1,01,00 .., .. , 

183.85 

Gerado e111 18fJ6/2()25 10 

https://gp120 .c1oud .el.com.br/blrt/oulpul? _ report=compras%2Fcp _compra_ quadro_ comparativo.rptdesign&& _formal=hlml& _ pageoverflow=O&. . . 1 / 1 



21/05/2025, 07:19 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇ>,O COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
45.947.557/0001-72 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
JOAO VICTOR FERREIRA PAGUNG 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANT/ISJA) 
........... tt. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.20--0-05 • Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213·5 • Empresário (Individual) 

DATA OE ABEfrnJRA 

07/04/2022 

' LOGRADOURO 
R CAMILO VIEIRA MENDONCA 

NÚMERO 

78 
1 COMPLEMENTO 

TERREO SERVICO 

1 CEP 
29.645-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETI\ÕNJCO 

JOAOVICTORWOR08@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) ...... 

1 MUNICÍPIO 
SANTA MARIA DE JETIBA 

~ 
~ 

1 StTUAÇ.AO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/04/2022 

1 MOTIVO DE SITUAÇ'ÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
• ........ JÇ . 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 21 /05/2025 às 07:17:29 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
lt'tt··••* 

Página: 1/1 

; /1 



• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOAO VíCTOR FERREIRA PAGUNG -
CNPJ: 45.947.557/0001 -72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que Vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários admlnistrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fil iais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 09:20:39 do dia 12/06/2025 <hora e data de Brasilía>. 
Válida até 09/12/2025. 
Código de controle da certidão: 8653.ED80.A8EC.06F2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIB , ~ )-- • 1 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO · 1 

SECRETARIA DE FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nº 6673/2025 

Certifico, para os devido fins que: 
JOAO VICTOR FERREIRA PAGUNG 

CPF/CNPJ: 45.947.557/0001-72 

Endereço: Rua CAMILO VIEIRA MENDONCA N°78, TERREO 
SERVICO - CENTRO - Santa Maria de Jetibá-ES CEP: 29645-000 

Acha-se quites com esta repartição até a presente data ressalvando o 
direito de cobrar débitos que venham a ser apurados posteriormente à 
expedição desta Certidão, que decorram descumprimento de 
disposição, concernentes à incidência e lançamentos de tributos. 

Chave de Validação WEB:885d7bb9 

Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá, Quinta-feira, 12 de Junho 
de 2025 

Esta certidão possui validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de· sua emissão. 

RUA Dalmácia Espindula, 115 , Centro, Santa Maria de Jetibá-ES - ES CNPJ: 36.388.445/0001-38 

f' ar1a o~,.,, · 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : JOAO VICTOR FERREIRA PAGONG 18369971750 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 45.947.557/0001 - 72 
Certidão nº: 32513860/2025 
Expedição: 1 2/06/2025, às 09:19 : 04 
Validade: 09/12/2025 - 180 (cento e oitenta) d i as , contados da data 
de sua e~pedição . 

Certifica- se que JOAO VICTOR FERREIRA PAGUNG 18369971750 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 45 .947.557/0001-72, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. º 12.440/2011 e 
13 .467 /2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica, a Cert~dão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
I nternet (http : //www . tst . jus.br) 
Certidão emitiàa gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos j udi ci ais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários , a custas, a 
emolumentos oti a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos :irmados perante o Ministério Público do 
Traba lho , Comissão de Conciliação Prév-:.a ou demais tílulos que, por 
disposição legal , contiver força executiva . 



... ~. 
ESTADO DO ESPÍRfTO SANTO 

SECRETARlA DE ESTADO DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2 

Certidão Nº 20250000853182 

identificação do Requerente: CNPJ Nº 45.947.557/0001-72 

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
. Jaisquer dividas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos tennos do Regulamento 
do [CMS/ES, aprovado pelo Decreto nº l .090-R, de 25 de outubro de 2002. 

Certidão emitida em 12/06/2025, válida até 10/09/2025. 

A autenticidade deste docm11ento poderá ser oonfi.nnada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qual.quer Agência da Receita Estadual. 

Vitória, 12/06/2025. 

# .utenticaçào eletrônica: O00B.8C3D.2F40.832E 



12/06/202.5, 09: 18 Consulta Regularidade do Empregador 

CAI 
-:::AIXP- ~CONO M C.A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

45.947,557/0001-72 

J0A0 VICTOR FERREIRA PAGUNG 18369971750 

R CAMILO VIEIRA MENDONCA 78 TERREO SERVICO /CENTRO / SANTA 
MARIA DE JITlBA / ES / 29645- 000 

A Caixa Econômica Federa l, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/05/2025 a 22/06/2025 

Certificação Número: 2025052401315855140216 

Informação obtida em 12/06/2025 09:20:18 

A utilização deste Certificado para os fi ns previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticldade no site da Caixa : 
www.caixa.gov.br 

hltps://consulta-crf.caixa.gov.br/consuhacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



12/06/2025, 09:24 Emissão de Certidão Negativa 

~ ~ 
1 _,__-, ~ 

;~ • - . 
~- ✓~ ""' .,.._ , , 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES I CEP; 29.050-275 1 Tel: (27) 3334-2000. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E 

CONCORDATA). 
Dados da Certidão-----------------------------------

Razão Social: JOAO VICTOR FERREIRA PAGUNG 
CNPJ: 45.947.557/0001-72 

Data de Expedição: 12/06/2025 09:26:27 

Nº da Certidão: * 2024709708 * 
•• ENDEREÇO •• 

Município: 
logradouro: 
Complemento: 
· ·CONTATO · -

Email : 

- NÃO INFORMADO -
- NÃO INFORMADO -
- NÃO INFORMADO -

- NÃO INFORMADO -

Validade: 30 DIAS 

Bairro: - NÃO INFORMADO -
Número: - NÃO INFORMADO -
CEP: - NÃO INFORMADO -

Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do 
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante, 

Observações 

a. Certidão expedida gratultamente através da Internet; 
b. Os dados do(a) solicitante acima Informados são de sua responsabllidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 

Interessado e/ou destinatário; 
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da e.xpedição, conforme disposto no art. 467 

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, Após essa data será necessária a ernlssão de uma nova 
certidão; 

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilízando o número da certldão acima identificado; 

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal 
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, nojl!ízo de Vitória; 

f. As ações de natureza cível abrangem Inclusive aquelas que tramitam nas varas de Orfãos e Sucessões (Tutela, Curatela, 
Interdição, ... ), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial 
(observado o item e); 

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais; 
h. As matérias atlnentes as varas de família e infância e juventude são.objeto de certidão específica; 
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTANCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-lG; 2ª 

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2-G) contém o registro de todos os proce~sos distribuídos no Judiciário 
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU; 

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU deverá ser requerida ao C.artório do 
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto nº, 009/2021. 

https://sistemas .tjes.jus. br/certidaonegatlva/sistemas/certldao/CERTI DAOIMPRESSAO .cfm ?CFI D=806323&CFTOKEN= 13018822 1/1 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Empresario(a) 

Nome Civil 
JOAO VICTOR FERREIRA PAGUNG 

CNPJ 
45,947 .557/0001-72 

Nome Empresarial 
JOAO VICTOR FERREIRA PAGUNG 18369971750 

Capital Social 
1.000,00 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVA 

Data de Abertura 
07/04/2022 

CPF 

Data da Situação Cadastral 
07/04/2022 

El"dereço Comercial 

CEP 

29645-000 

Logradouro 

RUA CAMILO VIEIRA MENDONCA 

Número 

78 

Município Bairro 
CENTRO SANTA MARIA DE JETIBA 

Situação Atual 
Enquadrado na condição de MEi 

Períodos de Enquadramento como MEi 

Período 
1° período 

Atividades 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 
Lavador(a) e polidor de carro independente 

Atividade Principal (CNAE) 

Início 
07/04/2022 

UF 
ES 

4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
\ 

Complemento 
TERREO 
SERVICO 

Fim 



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Ois ensa de Alvará e Li 
Funcionamento 

~ 

'? ;§i 
~A. ':i,<l> 

''faria oe 
Declaro, sob as pehas da lei. que conheço e atendo aos requisitos legais exigídos pelo Estado e pela Prefe1 ra-cfo 
Município para a dispensa da emissão do Alvara e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos 
sanita rios, ambientais , tributários , de segurança publica, uso e ocupação do solo, atividades domici liares e restrições 
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercicio das atividades 
para fi ns de verliicação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei , ter ciéncia de que o 
não atendimento dos requisitos legais eKlgidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o 
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento ... 

• Ded araçào prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certmcado compro\/a as lnscrlções, alva rê, ncenr;.is e a sllua<;ão de enquadrarnenlo do eInpre::;i!i(io na cond1ção de M10-oempreendedor Individual. 
A sua aceitação elltà condicionada à verificação de stia aUtsntitld.:lde na Intern et. no endereço: httes:llmeí. receita.economla.gov.brl cenifíc.ado. 

Cenificado emitido corn base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comlt& para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro 
e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM. 

ATENÇÃO; qualquer rasura ou emenda invalidará este dorumento. 

\ 



DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENORES 

(Razão Social da _ n 
Empresa): ..JoOo Vtctc·< t e((E,.\{0,l w?J4 1~:\ ç,,y9 +rtso 
CNPJ: ½S. '1½ 1 . SS"}-: / () OD \ - l-2 
Endereço: R~h)..Corc , lo \J 1PJ1Xv-:d1 Allt ab-.-.. co ~~, Cev-,+rr:i )Sf/\3 - E~ 

.) 

Telefone: l2)-)99¾~-ll.{:i, E-mail: hÇJQ\/)O~Q,)O@ l) YV'ru.L co~ 
'I ....J • _\ 

Declaração de Atendimento à Legislação sobre Trabalho de Menores 

Eu, -""""""--~--'".__.~....._ 

portador(a) do CPF nº na qualidade de 

representante legal desta empresa, DECLARO, para os devidos fins de direito e 

sob as penas da lei, que a referida empresa não emprega e nem empregará 

menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, conforme o 

artigo 7°, inciso XXXIII , da Constituição Federal, nem menores de 16 anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII , da Constituição Federal e na Lei nº 

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) . 

Esta declaração é feita em atendimento ao disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 , que estabelece normas gerais de licitação e 

contratação para a Administração Pública. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração, ciente das 

responsabilidades legais decorrentes de eventual declaração falsa. 

(Localidade), (Data). 

S.1)-,j n,,fuY I J:> , cl A ;seli '-) ,j íl-/ Ú 12 o' s 

(Nome do Representante Legal) 
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' CÂMARA MUNlCrPAL DE S . .\NTA MARIA DE JET!Bt\ ~ • ? 
ESPÍRITO SANTO ~! 

~- --· :. 
4taria º1/ 

Jl,815.897/0001-JS -
SALDO DE DOTAÇÃO SJMPLES 

2025 -JUNHO 

Descrição 
1 

Ficha 1 Fome Autorizada/ Saldo a 
Saldo Real Atualizada Empenhar 

001- CÁI\L.\fü\ MUNICIPAL D!!: SANTA MARIA OEJETlBA 
001 • Cámara Munícipal de Santa Maria dc Jetibá 
001 OOJ O 1 031 0050 2.089 • .\fanutenção das Atividades Legislativas 
33903900000 • OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 

1 
0000013 

1 
150000000001 820.000,00 53 l. 138,47 531.138.47 

JURIDICA 
TOTAL PROJETO/ATIVIDADE: 820.000.00 531.138,47 531.138.-H 
TOTAL UNlllAOE ORÇAI\IENTARIA: 820.000.00 53 1.138,47 531.138,47 
TOTAL DO ORG,\O: 820.000,00 531.138,47 531.138.47 
TOTAi.. GERAL: X20.000,00 jJ 1. 13X,-!7 .531.138.47 

Local/Data/Assinatura 

MUNLCÍPIO DE SANTA MARIA DE JETlBÁ, 23 de jutnho de 2025 

' 

s:1k..~ \ -J 
FLAVl~CO ÕtÔ OALCOL 

Contador (:1) 

Gerado por: flavia.dalcol Página 1 de 23/06/2025 1 O: 1 8 

' 

https://gpi20.cloud.el.corn.br/bfrt/output?_report=contabilidade%2Fexecucao%2Fcpe_saldo_de_dotacoes.rptdesign&&_format=html&_ paçieov... 1/1 
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( i Câmara Municipal de Santa Maria de Jeti ~ ?f; R 
Estado do Espírito Santo ,,.,.,. ':>"' 

41anaó'<> 

Rua Dalmácia Espindula, nº 155, Centro Santa Maria de Jetibá-ES, CEP; 29.645-000 
Contato: (27) 3263-1175 ou 3263-1077 E-mail : contato@santamariadejetiba.es.leg.br 

PROCESSO Nº. 514/2025 

DETALHAMENTO: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇAO E 

HIGIENIZAÇÃO DOS VEÍCULOS OFICIAIS. 

REQUERENTE: MARCOS AURÉLIO DETTMANN 

JUSTIFICATIVA 

AUSÊNCIA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E ANÁLISE DE RISCOS. 

Nos termos do art. 14, da IN SEGES/ME nº 58/2022, art. 20, § 2°, da IN 

MPDG nº 05/2017, combinada com a IN SEGES/ME nº 98/2022 e RESOLUÇÃO 

INTERNA nº 04/2023 art. 15, § 2°, bem como, do art. 72, 1, da Lei nº 14.133/2021 , que 

conferem discricionariedade à Administração para elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar e da Análise de Riscos, entende-se, para os fins dos presentes autos, que a 

menor complexidade do objeto e o pequeno valor torna prescindível a necessidade de 

elaboração desses documentos (art. 75, lnc. 1 e li da Lei 14.133/21). 

De toda forma, as informações necessárias e suficientes capazes de 

demonstrar o interesse público, provendo a devida segurança transacional, estão 

registradas nos documentos que compõem a instrução processual. 

Diante do exposto, encaminho ao SETOR JURÍDICO para as devidas 

análises e parecer. 

Santa Maria de Jetibá, Espírito Santo, 23 de junho de 2025. 

' 

AIL 

Agente de Contratações 



Câmara Municipal de Santa Maria de Jeti 
Estado do Espírito Santo 

Rua Dalmácio Espíndula, nº 155, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645.000 
Telefax: (Oxx27) 3263-1175 ou 3263-1077 E-mail: contato@camarasantamaria.es.gov.br 

www.camarasantamaria.es.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 514/2025 

OBJETO: Prestação de serviços de limpeza, conservação e higienização dos 

veículos oficiais. 

REQUERENTE: Marcos Aurélio Dettmann 

JUSTIFICATIVA-COMPRA DIRETA 

O processo nº 514/2025 refere- se a: Contratação de empresa especializada para 

Prestação de serviços de limpeza, conservação e higienização dos veículos oficiais. 

A compra direta foi realizada com base na dispensa de licitação em razão do valor de 

aquisição, conforme estabelecido no Artigo 7 da Lei n 14.133/2021 . Este artigo permite 

a dispensa de licitação para contratações cujo valor não ultrapasse os limites 

estabelecidos pela legislação. 

A condução do Processo nº 514/2025 seguiu rigorosamente os preceitos legais 

aplicáveis, promovendo a transparência, a competitividade e a economicidade na 

Contratação de empresa especializada para Prestação de serviços de limpeza, 

conservação e higienização dos veículos oficiais. 

Santa Maria de Jetibá - 23 de junho 2025. 

Agente de Contratações 
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Rua Dalmácio Esplndula, nº 155. Centro. Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645.000 
Telefax: (0xx27) 3263-1175 ou 3263-1077 E-mail: contato@camarasantamaria.es.gov .br 

www.camarasantamaria.es.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 514/2025 

OBJETO: Prestação de serviços de limpeza. conservação e higienização dos 

veículos oficiais. 

REQUERENTE: Marcos Aurélio Dettmann 

JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O processo nº 514/2025 refere-se a Contratação de empresa especializada para 

Prestação de serviços de limpeza, conservação e higienização dos veículos oficiais 

protocolado no dia 14/05/2025 pelo servidor Marcos Aurélio Dettmann tem na 

formalização de demanda a seguinte justificativa de contratação: Considerando a 

necessidade de preservação, conservação e bom funcionamento dos veículos 

pertencentes à Câmara Municipal, faz-se necessária a realização periódica de 

lavagens completas ou lavagens básicas desses veículos. 

Ve!culos limpos transmitem seriedade, organização e cuidado com o patrimônio 

público. especialmente quando utilizados em eventos oficiais, visitas institucionais ou 

no transporte de vereadores e servidores. A remoção de sujeiras, resíduos e detritos 

acumulados evita o desgaste prematuro da lataria, pintura, estofamento e demais 

componentes, contribuindo para a conservação do veículo, prolongando sua vida útil e 

reduzindo os custos com manutenções corretivas. 

Lavagens frequentes, especialmente dos vidros, espelhos e lanternas, garantem 

melhor visibilidade e, consequentemente, mais segurança para o condutor e os 
\ 

passageiros. Ambientes internos limpos promovem mais conforto e higiene para os 

ocupantes, especialmente em períodos de maior calor ou chuvas, quando o acúmulo 

de sujeira pode gerar odores desagradáveis e favorecer a proliferação de 

microrganismos. 
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" o. Câmara Municipal de Santa Maria de Je Rhá j .; 
~ ~ 

Estado do Espírito Santo ~riaóe!>
0 

Rua Dalmácio Esplndula, nº 155, Centro, Santa Maria de Jetibâ-ES, CEP: 29.645.000 
Telefax: (0XX27) 3263-1175 ou 3263-1077 E-mail: contato@camarasantamaria.es.gov.br 

v,ww .camarasantamaria.es.gov. br 

Dessa forma, justifica-se a necessidade de manter os veículos oficiais da Câmara 

Municipal sempre limpos, por meio de lavagens regulares, a fim de garantir a 

preservação do patrimônio público, a segurança e o conforto dos usuários, bem como 

assegurar uma imagem institucional condizente com a dignidade do serviço público. 

Diante do exposto, requeiro que seja providenciada a contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços de lavagem geral e lavagem básica nos 

veículos pertencentes a este Poder Legislativo, sendo eles: Corolla, placa ODG-3961 , e 

Corolla, placa MRB-6745, 

Ressalto que a referida justificativa e necessidade da contratação encontra-se também 

justificada no TERMO DE REFERÊNCIA. 

Santa Maria de Jetibá - 23 de junho de 2025 

~ vo 
Agente de Contratações 
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Câmara Municipal de Santa Maria de Jet~~á ~ l ! 
Estado do Espirito Santo '-'"'lQI ':,$ 
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4. ANÁLISE DAS PROPOSTAS RECEBIDAS 

Foram recebidas duas propostas válidas, e uma empresa foi inabilitada por 

documentação incompleta: 

1 Empresa 
1 Valor 

Totéi1I 
1 Situação 

(R$) 

Ferreira Pagung -

ME 
R$ 1.800,00 1 Habilitada - VENCEDORA 

R$ í.660,00 ] 
Desclassificada por ausência de Certidão 

Gerliania Plaster 
Negativa Federal 

Embora a empresa Gerliania Plaster - CNPJ 44.814.865/0001-67 tenha 

apresentado o menor preço global (R$ 1.660 ,00), foi desclassificada por não estar 

habilitada em todos os docume!ntos exigidos, especialmente pela ausência da 

certidão negativa federal , conforme registrado no balizamento oficial. 

5. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 

A empresa Ferreira Pagung - ME foi selecionada por: 

• Apresentar proposta válida com o menor preço global entre os habilitados; 

• Cumprir integralmente as exigências do Termo de Referência, incluindo 

fornecimento de materiais e 1~xecução conforme demanda; 

• Atender aos requisitos legais, fiscais e técnicos exigidos' para contratação 

pública ; 

• Representar proposta economicamente compatível com a média do mercado 

(R$ 1.800 ,00), estando em conformidade com os princípios da vantajosidade 

e legalidade. 

6. VALOR TOTAL DA CONTRA TA,ÇÃO 

1 

1 
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O valor total da contratação será de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais). 

7. CONCLUSÃO E ENCAMINHAMENTO 

Diante do exposto, recomenda-se a contratação da empresa Ferreira Pagung -

ME, por apresentar proposta habilitada com o menor preço global e atender a todos 

os critérios técnicos, legais e administrativos estabelecidos no processo. 

Encaminha-se o presente relatório à autoridade Jurídica competente para parecer e 

posterior homologação do resultado pelo Presidente. 

Santa Maria de Jetibá - 23 de junho de 2025 

Agente de Contratações 



23/06/2025, 10:35 Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

ORIGEM 

Remessa Nº 16.014 

Participante DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Responsável ALESSANDRA BINOVO 

Data e Hora 23/06/2025 10:36 

Santa Maria de Jetibá, 23 de junho de 2025 

PROTOCOLO 

Protocolo: Processo REQUERIMENTO Nº 
000514/2025 

Orlg ern: MARCOS AURELIO DETTMANN 

Contato: MARCOS AURELIO DETTMANN 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT 

Assunto: DOCUMENTO OE FORMALIZACAO OE DEMANDA 

Detalhamento: Requer lavagens para os veículos da câmara. 

ENCAMINHAMENTO 

Segue processo para parecer. 

RECEBIMENTO 

Para Providências 

Favor tomar as deVidas providências conforme 
solicitado. 

~ l....d2.. I __ ~ ________ _ 

SECRETARIA JURIDICA 

Gerado por: alessandra.binovo de 1 23/06/2025 10:36 

\ 
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MUNICÍPIO DE SANTA MARIA OI:: JETIBÁ 

Câmara Municipal de Sama Maria de Jetibá 

Santa Maria ele Jet1bá - ES 

Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

ORIGEM 

Remessa Nº 16.095 

Participante SECRETARIAJURIDICA 

Responsável HELLEN KUSTER RIBEIRO 

Data e Hora 25/06/2025 11 :00 

Santa Maria de Jetibá, 25 de junho de 2025 

PROTOCOLO 

Protocolo: Ptocesso REQUERIMENTO Nº 
000514/2025 

Origem: MARCOS AURELIO DETTMANN 

Contato: MARCOS AURELIO 0ETTMANN 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT 

Assunto: DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DE OEM.A,NDA 

Jlhamento: Requer l<1va9en~ para os veicuj os da câmara 

- HELLEN KUSTER RIBEIRO 
SECRETARIA JURIDICA 

ENCAMINHAMENTO 

Ao setor de cornpras, 

Considerando que foram acostados apenas 02 (dois) orçamentos no presente 
processo, retomo os autos ao setor para que efetue novas tentativas de 
orçamentos, em observância ao artigo 23, inciso IV, da lei nº 14.133/21 , a saber 

Art. 23. O val0< previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 
os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos 
de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
( ... ) 
IV - pe5qu1sa direta com no minirno 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal de <:atação, desde que seja apresentada justíficat,va da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis} 
meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

Caso a tentativa seja infrutífera. indico que seJam acostadas aos autos as 
comprovações. 

Respeitosamente, 

RECEBIMENTO 

Para Providências 

Favor tomar as d·evídas providên • 
solidtado. 

dK._1_ffi &S.-~---=+-

Gerado por· heJlen.nbeiro 1 de 1 25/06/2025 11.00 

' 



23/06/2025, 15:57 

Proponente: 

CNPJ: 

Relatôrio de Modelo de Proposta 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municípal de Santa Maria de Jetibá 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 • Centro - Santa Maria de Jetlbá- ES • CEP: 29645-000 
CNPJ Nº 3'1.815.897/0001-35 

ANEXO li 

Processo REQUERIMENTO Nº 000514/2025 

Dispensa 000019/2025 • 18/0612025 09:37:06 

MODELO DE PROPOSTA 

s l lVJA 

Inscrição Estadual : 

E-mail: 

V 3de da proposta: 
Prazo de entrega: Conforme TR (Anexo I do 
edital) 

Condições de pagamento: Dados bancários: 

Objeto Prestação de serviços de limpeza, conservação e higienização dos veículos oficiais. 

Item 3475 • LAVAGEM GERAL VEICULO DE PASSEIO (00003475) 
Item Unidade QTD Marca 

LAVAGEM GERAL VEICULO DE PASSEIO (00003475) 
LAVAGEM DE MOTOR, PARTE INFERIOR EXTERNA, 
CAIXA DE RODA, PNEUS, LATARIA, ASPIRAR E LIMPAR unidade 4,000000 
PARTE INTERNA DO VEICULO. 
COROLLA PLACA ODG3961 E COROLLA PLACA MRB 
6745 

Item 100115 • LAVAGEM BÁSICA DE VEÍCULOS 
Item 

LAVAGEM BÁSICA DE VEÍCULOS 
LIMPEZA EXTERNA DA LATARIA E A LIMPEZA INTERNA 
r "S VEICULOS COROLLA PLACA ODG 3961 E COROLLA 

.CAMRB 6745 

Requerente 

Gerado por: alessandra .binovo 

Unidade QTD Marca 

unidade 6,000000 

1 de 1 

Unitário Total 

Unitário Total 

1 50,c;(> 

23/06/2025 15:58 

https,//gpi20.cloud.el.com.br/blrt/oUtput?_report=compras%2Fcp_compra_modelo_proposta.rptdesign&&_format=html&_pageoverflow=0&_... 1/1 



/06í.:025, 15:57 ~elatcrio de Modelo de Proposta 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 • Centro • Sanla Maria de Jetibâ • ES - CEP: 29645-000 
CNPJ Nº 31.815.897/0001-35 

ANEXO li 

Processo REQUERIMENTO Nº 00051 4/2025 

Díspensa 000019/2025 - 18/06/2025 09 :37:06 

MODELO DE PROPOSTA 

Proponente: () 8E (UAL D U 1{ (/:, Y~ (L 

Telefone de contato: E-mail: 

dade da proposta: 
Prazo de entrega: Conforme TR (Anexo I do 
edital) 

Condições de pagamento: Dados bancários: 

Objeto Prestação de serviços de limpeza, conservação e higienização dos veículos oficiais. 

Item 3475 - LAVAGEM GERAL VEICULO DE PASSEIO (00003475) 
Item Unidade QTD Marca Unitário Total 

LAVAGEM GERAL VEICULO DE PASSEIO (00003475) 
LAVAGEM DE MOTOR, PARTE INFERIOR EXTERNA. 

";120,00 CAIXA DE RODA, PNEUS, LATARIA, ASPIRAR E LIMPAR 
unidade 4,000000 

PARTE INTERNA DO VEICULO. 
COROLLA PLACA ODG3961 E COROLLA PLACA MRB 
6745 

Item 100115 • LAVAGEM BÁSICA DE VEÍCULOS 
Item Unídade QTD Marca Unitário Total 

LAVAGEM BÁSICA DE VEÍCULOS 
Jt:;O ,OC LIMPEZA EXTERNA DA LATARIA E A LIMPEZA INTERNA 

unidade 6,000000 ,.. ...,5 VEICULOS COROLLA PLACA ODG 3961 E COROLLA 
,CA MRB 6745 

V 1%&-,,;qfl:6/fwidh 
Responsavel Requerente 

Gerado por· alessandra.binovo 1 de 1 23/06/2025 15:58 

https://gpi20.cloud.el.com.br/birt/outpul? _report=compras%2Fcp_compra_modelo_proposta.rptdesign&&_ formal =html&__pageovertlow=O&_... 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ~ ,!:> 
~ 

4rana àe"S 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
29.521.666/0001-77 24/01/2018 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
OBERALDO KUSTER 83882723734 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 
** .... **•• 

CÓDIGO E OESCRIÇÁO OAATIVIOAOE ECONÔMICAPRINCIPAL 
45.20-0-05 • Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNO RIAS 
Não informada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
RPROJETADA 

1 COMPLEMENTO 
........... ** 

CEP 
29.645-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
SAO LUIZ 

ENTE FEDERM IVO RESPONSAVEL (EfR) 
. ........ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO c.-.DASTRAL 

SI íUAÇÃO ESPECIAL 
........... 

1 MUNICÍPIO 
SANTA MARIA DE JETIBA 

1 TELEFONE 
(27} 3263-1861 

Aprov<:1do pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dla 25/06/2025 às 10:51 :48 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/01/2018 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL. 
....... 1 • 

Página: 1/1 

' 

1/1 



26/06/2025, 10:21 Relatório do Quadro Comparativo de Preços 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JET. 
Santa Maria de Jetibá - ES 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Rua DALMACIO ESPINDULA. 155 - Centro • Santa Mam~ de Jelibá - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ N°31.815.897/0001-35 

Relatório do Quadro Comparativo de Preços 

19 • Dispensa Nº 0000191202s • 18/06/2025 09:06 

!Observação: 

44.814.865 JOAO VICTOR NILDA GONZAGA DA 
FERREIRA PAGUNG 

Nº Lot1 Item Quantidade Unidade GERLIANIA PLASTER 18369971750 SILVA 

Unitário! Tola, Unitário! Tola/ Unitário! Total 

lS0,000000 1.000.00 300,000000 1.200,DO 0.000000 0,00 

h..:ai~Po, 
00003475 • LAVAGEM GERAL Nll,at~r 

1 VEICULO DE PASSEIO 4 unidade 
,u,t♦\il'l1'.ll•rst -.. .. ~..SuA.w 

(00003475) ti-X.o,..,..,.~,.. ,.. ............ ~.-wt-'tt 
,.,.. ... de l i'lll&trlt(,om..,. 

tl<h<I ...... ~pn-Çol 
~JQ faM'ldJ 
rff'I lJo nNp.i..,._ ,_., 

110,000000 ~60.00 100,000000 600,00 150,0~0 900,00 

~ .. ,~?tii 

00100115 - LAVAGEM BÁSICA 
,.., .. ua, 

2 6 unidade 11111QA1.c:10 .. " 

DEVEiCULOS .,, """""' J,WJti \«10 ,.,, 
•lnt,;•r-4-rut ~ ,1,a .. 1...,.; .... 1, ... •· 

i... ... , ~'4•-..wm.:i• 
h.ol,j .... 71<1 ÕW!nõlf\~O(,\l 

~11.1-ca r ..-i,vldO 
t:l'f'ldw)~ .Na r..,..,. 

Total: 1.660,00 1 .800,00 900,00 

Gerado por· alessandra.binovo 1 de 2 

0BERALD0 KUSTER 
83882723734 

Unitário! Tola 

320,000000 l .2!1O,O0 

2 

150,000000 900,00 

' 

2.180,00 

Legenda 

1° Lugar 

2º Lugar 

3° Lugar 

M~dla Aritmética 
Média Mediana Simples 

Unitário! Total Uniláriol Total 

310,000000 1.240,00 310,000000 1.240,00 

125,000000 750,00 125.000000 750,00 

. 

1.990,00 1.990,00 

Gerado em: 26/06/2025 10:21 

https://gpi20.cloud.el.com.br/birl/output?_report;compras%2Fcp_compra_quadro_comparativo.rptdesign&&_ form.at=html&_pageoverflow:o&_overwrile=false 1/2 



26/06/2025, 10:21 Relatório do Quadro Comparativo de Preços 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETl 
Santa Maria de Jetibâ - ES 
Câmara Municipal de Santa Marra de Jetlbá 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES-CEP. 29645-000 
CNPJ N" 31.815.897/0001-35 

Relatório do Quadro Comparativo de Preços 

19 • Dispensa Nº 000019/2025 - 18/06/2025 09:06 

!Observação: 

Nº LotE Item Quantidade Unidade 
Desvio Padrão 

Unitário! Tola/ 

00003475- LAVAGEM GERAL 147,956327 591,63 

1 VEICULO DE PASSEIO 4 unidade 
(00003475) 

00100115- LAVAGEM BÁSICA 
26.299556 157,80 

2 DEVEICULOS 6 unidade 

Total: 749,63 

Gerado por: alessandra.binovo 2 de 2 

https://gpi20.clolld .el.com. br/birttoutput? _report=compras%2Fcp_ compra_ quadro_ comparatlvo.rptdesign&&_ format=html& _ pageoverflow=0& _ overwrlte=false 

Legenda 

1° Lugar 

2° Lugar 

lº Lugar 

Gera.do em: 26/06/2025 10:21 
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Câmara Municipal de Santa Maria de Je U,ã9) ; 
Estado do Espírito Santo O)~~, ,# 

Rua Oalmâcio Espindula. nº 155, Centro. Santa Maria de Jetibâ-ES. CEP: 29.645.0 ~ ia~ 
Telefax: (Oxx27) 3263-1175 ou 3263-1077 E-mail: contato@camarasantamaria.es .gov .br 

www.camarasantamaria.es.gov .br 

RELATÓRIO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 514/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

lavagem geral e básica dos veículos oficiais da Câmara Municipal de Santa Maria de 

Jetibá- ES_ 

1. INTRODUÇÃO 

Este relatório visa apresentar a análise técnica e a justificativa para a contratação da 

empresa responsável pela execução dos serviços de lavagem automotiva dos 

vefculos pertencentes à frota oficial da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá -

ES. 

2. FUNDAMENTO LEGAL E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

A contratação será realizada com fundamento na Lei nº 14.133/2021 , conforme 

previsto no art. 75, inciso li , utilizando como critério de julgamento o menor preço 

global , conforme definido no item 8.1 do Termo de Referência. 

Atendendo à orientação do setor jurídico, o balizamento de preços foi reformulado 

para garantir o cumprimento do Art. 23 da Lei nº 14.133/2021 , que exige a consulta a, 

no mínimo, três o·rçamentos como base para comprovação da vantajosidade da 

contratação. 

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
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Estado do Espírito Santo -:>~ . êe ,if 
Rua Oalmácio Espíndula, nº 155, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES. CEP: 29.645. ª"ª 

Telefax: (0xx27) 3263-1 175 ou 3263-1077 E-mail: contato@camarasantamarla.es .gov .br 
www.camarasantamaria.es.gov.br 

I Item 1 Quantidade 

1 

Descrição 

D 04 
Lavagem geral dos veículos Corolla (placas QDG-3961 e MRB-

6745) 

EJlº6 li Lavagem básica dos mesmos veículos 

4. ANÁLISE DAS PROPOSTAS RECEBIDAS 

Após revalidação do balizamento, foram consultadas quatro empresas, resultando 

na seguinte consolidação de propostas: 

Lavagem Lavagem Total 

1 

Empresa 
Geral (R$) Básica (R$) (R$) 

Situação 

João Victor 

Ferreira 
300,00 (x4 = 100,00 (x6 = 

1.800,00 Habilitada 

Pagung- ME 
1.200) 600) 

Oberaldo Kuster 1320,00 111 50,00 112.180,00 li Habilitada 

Nilda Gonzaga E] Inabilitada (não cotou 
0,00 150,00 

da Silva todos os itens) 

lné\bilitada (ausência 

Gerliania Plaster 250,00 110 ,00 1.660,00 de Certidão Negativa 

Federal) 

A proposta mais vantajosa em termos de preço foi apresentada por Gerliania 

Plaster, no valor global de R$ 1.660,00, porém foi desclassificada por ausência de 

1 

1 

1 

1 



Câmara Municipal de Santa Maria de Jeti '5)-
E.stado do Espírito Santo ~?. - / 

Rua Dalmacio Espíndula, nº 155, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645.00 ~ .tfana óe ':,
0 

Telefax: (0x.x27) 3263-1175 ou 3263-1077 E-mail: contato@camarasantamaria.es.qov. br 
www.camarasantamaria.es.qov.br 

documentação fiscal obrigatória , especificamente a certidão negativa federa l, 

inviabilizando sua habilitação. 

A empresa Nilda Gonzaga da Silva foi inabilitada por não apresentar orçamento 

completo, deixando de cotar valores para um dos itens obrigatórios. 

5. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 

A empresa João Victor Ferreira Pagung - ME Ferreira Pagung - ME foi 

considerada habilitada e apresentou a proposta de menor preço global entre as 

propostas válidas, total izando R$ 1.800,00, dentro da média de mercado. 

A proposta atende integralmente: 

• As especificações técnicas do TR (serviço completo de lavagem, 

fornecimento de materiais, agendamento sob demanda); 

• As exigências legais e fiscais previstas na Lei nº 14 .133/2021; 

• O princípio da economicidade, já que a proposta está compatível com a 

média aritmética do mercado (R$ 1.990,00) e possui vantajosidade 

comprovada. 

6. VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

O valor total da contratação será de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) . 

7. CONCLUSÃO E ENCAMINHAMENTO 

' 
Diante do exposto, recomenda-se a contratação da empresa Ferreira Pagung -

ME, por atender plenamente aos requisitos legais, técnicos e administrativos 

exigidos, e por apresentar a proposta habilitada de menor valor global, conforme 

determinação do Termo de Referência e da legislação vigente. 
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Câmara Municipal de Santa Maria de Je ff:>á~~ ! 
Estado do Espírito Santo ~1;i 'l# 

Rua Dalmácia Espfndula, 11º 155, Centro, Santa María de Jetibá-ES, CEP: 29.645.0 , '1-raria óe 
Telefax: (0xx27) 3263-1175 ou 3263-1077 E-mail: contato@carnarasantamaria.es.qov.br 

www.camarasantamaria.es.qov. br 

Encaminha-se o presente relatório à autoridade jurídica para fins parecer e posterior 

ratificação do Presidente e emissão do instrumento contratual. 

Santa Maria de Jetibá - 26 de junho de 2025 

Agente de Contratações 
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' r •\ 30/06/2025, 09: 12 Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

- ! . MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

f~ê; Cãmarn Munidpal de Saata Maria de Jetlbã 
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Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

ORIGEM 

Remessa Nº 16.137 

Participante DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Responsável ALESSANDRA BINOVO 

Data e Hora 30/06/2025 09:13 

Santa Maria de Jetlbâ, 30 de junho de 2025 

PROTOCOLO 

Protocolo: Processo REQUERIMENTO Nº 
000514/2025 

Origem: MARCOS AURELIO DETTMANN 

Contato: MARCOS AURELIO DETTMANN 

Requerente; LEONE 00S SANTOS CALLOT 

Assunto: DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DE DEMANDA 

Detalhamento: Requer lavagens para os veículos da câmara. 

1 ALESSANDR BINOVO 
~ -MPRAS 

ENCAMINHAMENTO 

Segue protocolo para as devidas providências. 

RECEBIMENTO 

Para Providências 
Favor tomar as devidas providências conforme 
solicitado. 

Gerado por. alessandra.binovo 1 de 1 

SECRETARIA JURIDICA 

30/06/2025 09:14 

•! 
,ç 
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Estado do Espírito Santo 

PARECER JURÍDICO Nº 309/2025 

Solicitante: Patrimônio e Almoxarifado 
Órgão: Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Processo nº 514/2025 

~•~º"'~ 
J ~)J i 

~ l "4 'S _.,•na ô• 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE 
VEÍCULOS, ATRAVÉS DE LAVAGEM GERAL (INTERNA E EXTERNA). 

Tratam os presentes autos de processo administrativo originário do setor de patrimônio 
e almoxarifado, objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de limpeza, conservação e higienização através de lavagem geral (interna e 
externa) dos veículos pertencentes ao patrimônio da Câmara Municipal de Santa Maria 
de Jetibá, conforme Documento de Formalização de Demanda de fls. 02/04 e Termo de 
Referência de fls. 05/08. 

O processo encontra-se instruído com: Documento de Formalização da Demanda (fls. 
02/04); Termo de Referência, contendo a justificativa e o objeto da contratação (fls. 
05/08); Autorização de abertura de dispensa de licitação (fl. 09); Solicitação da 
contratação (fl. 1 O}; Orçamentos (fls. 11 , 12, 45 e 46); Cartão CNPJ (fl. 13); Aviso de 
dispensa de licitação nº 19/2025 e seus anexos (fls. 14/20); Comprovante de 
publicação o aviso de dispensa, no dia 26 de maio de 2025 (fls. 21); Relatório do 
Quadro Comparativo de Preços (fls. 22); Documento informando a impossibilidade de 
contratar a empresa do cartão CNPJ de fl. 13, que apresentou o menor preço, tendo 
sido desclassificada (fl. 23); Cartão CNPJ (fl . 25); Certidão negativa de débitos federal 
(fl. 26); Certidão negativa de débitos municipal (fl. 27)i Certidão negativa de débitos 
trabalhistas (fl. 28); Certidão negativa de débitos estadual (fl. 28); Certificado de 
regularidade do FGTS (fl. 30); Certidão negativa de fa lência e concordata (fl. 31); 
Certificado da condição de microempreendedor individual (fls. 32/33); Declaração de 
que a empresa não emprega menores, em atendimento ao artigo 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal (fl. 34); Saldo de dotação orçamentária (fl . ,35); Justificativa de 
ausência de estudo técnico preliminar e análise de riscos (fl. 36); Justificativa de 
compra direta (fl. 37); Justificativa de necessidade da contratação (fls. 38/39); Relatório 
do agente de contratação (fl. 40/42); Despacho desta assessoria requerendo 
apresentação de mais orçamentos (fl. 44), que foram apresentados nas fls. 45 e 46; 
Novo relatório de quadro comparativo de preços (fls. 48/49); Novo relatório de agente 
de contratação (fls. 50/53). 

É a síntese necessária aos autos. 
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A licitação trata-se de procedimento obrigatório à Administração Pública para efetuar 
suas contratações, consoante preceitua o artigo 37, inciso XXI , da Constituição 
Federal1, ressalvados os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação enumerados 
nos artigos 74 e 75 da Lei nº 14.133/2021 , casos em que a Administração poderá 
celebrar contrato diretamente com o particular, desde que obseNado o interesse 
público. 

O artigo 75, inciso li , da Lei 14.133/21 , estabelece que: 

Art 75. É dispensável a licitação: 
(. ') 
li - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outros serviços e compras; 

Nos moldes previstos no artigo 75, inciso 11 , da Lei nº 14.133/21 , com atualização de 
valores dada pelo Decreto nº 12.343/2024, a licitação será dispensável quando a 
aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois 
mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). Sabe-se que, cabe 
ao administrador fazer a análise do caso concreto com relação ao custo-benefício 
desse procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o interesse 
público que a contratação direta proporciona. 

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a formalização de 
um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e a celebração 
do contrato (havendo exceções, na forma do artigo 95 da lei nº 14.133/21 ). 

O preço máximo total estimado para a presente aquisição é de R$ 1.800,00 (um mil e 
oitocentos reais), conforme relatório do quadro comparativo de preços de f ls. 48/49, 
valor que se apres~nta inferior ao limite estabelecido no artigo 75, inciso li , da Lei nº 
14.133/21 . 

Para chegar à proposta mais vantajosa para a Administração Pública, foram coletados 
os orçamentos de fls. 11 , 12, 45 e 46, tendo duas empresas sido inabilitadas, de modo 
que a pesquisa de preços foi efetivada na forma do artigo 23 da Lei nº 14.133/21 . 

1 Art 37. A admimstracão pública direta e Indireta de qualquer dos Poderes da Unlão, dos Estados, do Oistrito Federal e dos Munidplos 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, tambêm, ao seguinte: ( ... ) 
XXI • ressalvados os casos espeaficados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
llclta~o púbttca que assegure Igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigend3s de qualificaçao técnic;3 e .lconômTca 
Indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
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A detentora do melhor preço foi a empresa João Victor Ferreira Pagung 18369971750, 
inscrita no CNPJ sob nº 45.947.557/0001-72, que apresentou os documentos de 

habilitação jurídica e regularidade fiscal (fls. 25/34), e orçamendo no valor total de R$ 
1.800.00 (um mil e oitocentos reais) (fl. 11 ). 

É cediço que, na contratação direta através de dispensa de licitação, conforme 
mencionado alhures, o Administrador deve buscar atender sempre o interesse público, 
dentro do menor espaço de tempo e no melhor preço possível, objetivando, assim , a 
preservação do patrimônio público. 

Diante do exposto, OPINAMOS pela legalidade do processo de contratação direta para 

a aquisição/contratação de bens/serviços, por meio de Dispensa de Licitação, 
fundamentada no artigo 75, inciso li , da Lei nº 14.133/2021 , opinando, assim, pelo 
regular prosseguimento do feito , devendo ser realizada a publicação da dispensa, 
mediante empenho prévio da despesa, liquidação e posterior pagamento. 

Encaminho os autos ao Senhor Presidente para ratificação da contratação e, 
posteriormente, ao agente de contratações para proceder à publicação nos termos do 
artigo 72, parágrafo único e artigo 94i ambos da Lei nº 14.133/2021 . 

Considerando o objeto do presente contrato, caso haja ratificação do Senhor 
Pmsidente, recomendamos seja confeccionado contrato. 

É o parecer, S.M.J. 

Santa Maria de Jetibá-ES, 01° de julho de 2025. 

(~ l ._ K fj_ 1 /":, 

Héllen Kuster Ribeiro 
Assessoria Jurídica 

OAB/ES 34. 749 



MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Santa Maria de Jetibá - ES 

Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

ORIGEM 

Remessa Nº 16.189 

Participante SECRETARIA JURIDICA 

Responsável HELLEN KUSTER RIBEIRO 

1)ata e Hora 01 /07/2025 08:42 

Santa Maria de Jetibá, 01 de julho de 2025 

PROTOCOLO 

Protocolo: Processo REQUERIMENTO Nº 
000514/2025 

Origem: MARCOS AURELIO DETTMANN 

Contato: MARCOS AURELIO DETTMANN 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT 

Assunto: DOCUMENTO DE FORMALJZACAO DE DEMANDA 

Detalhamento: Requer lavagens para os veículos da câmara. 

HELLEN KUSTER RIBEIRO 
SECRETARIA JURIDICA 

ENCAMINHAMENTO 

A.o Gabinete da Presidência, 

Para ratificação da conlratação. 

Respeitosamente, 

RECEBIMENTO 

Para Providências 

Favor tornar as devidas 
solicitado. 

Gerado por hellen.ribeiro 1 de 1 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Considerando o parecer jurídico retro, ratifico a dispensa de licitação para a 

contratação de empresa especializada na prestação de serviço de limpeza, 

conservação e higienização através de lavagem geral (interna e externa) dos veículos 

pertencentes ao patrimônio da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá (aviso de 

dispensa nº 19/2025). 

Valor da contratação: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) . 

Santa Maria de Jetibá/ES, 01º de julho de 2025. 

Carlos Alberto Wruck Espíndula 

Presidente da Câmara 



Processo nº 514/2025 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

PARECER JURÍDICO Nº 333/2025 

EMENTA: ANÁLISE DE MINUTA DE CONTRATO-LAVAGEM OE VEÍCULOS. 

O presente processo foi encaminhado a esta Assessoria Jurídica para análise acerca 

das cláusulas contratuais do contrato nº 10/2025, cujo objeto é a "contratação de 

empresa para prestação de serviços de limpeza, conservação e higienização através 

da lavagem geral (interna e externa) dos veículos pertencentes ao patrimônio da 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES". 

É a síntese necessária aos autos. 

Os contratos administrativos, nos termos do artigo 89 da Lei 14.133/2021 , "regular-se­

ão pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado". 

O § 1° do artigo 89 da referida norma, dispõe que "Todo contrato deverá mencionar os 

nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua 

lavratura, o número do processo da licitação ou da contratação direta e a sujeição dos 

contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais". 

Por sua vez, o § 2° do artigo 89, assevera que "os contratos deve{ão estabelecer com 

clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que 

definam os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade 

com os termos do edital de licitação e os da proposta vencedora ou com os termos do 

ato que autorizou a contratação direta e os da respectiva proposta". 

C).., 
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Verifica-se no presente caso, que o contrato nº 10/2025 atende os requisitos exigidos 

pelo artigo 89, §§ 1 ° e 2° da Lei nº 14 .1 33/2021 . 

Outrossim cumpre destacar que consta na referida minuta contratual todas as cláusulas 

mínímas exigidas pelo artigo 92 da Lei 14.133/2021 . 

Diante do exposto, após análise desta Assessoria Jurídica, OPINAMOS pela assinatura 

do Contrato nº 10/2025, pelo ordenador da despesa do Poder Legislativo. 

Com as assinaturas, proceda-se a publicação do instrumento contratual nos termos dos 

artigos 91 e 94 da Lei nº 14.133/2021 . 

É o parecer, S.M.J. 

Santa Maria de Jetibá-ES, 09 de julho de 2025. 

ifr)._\~\.J " ~ -Q J. V~ 

Héllen Kuster Ribeiro 

Assessoria Jurídica 

OAB/ES 34. 7 49 
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CONTRA TO Nº 10/202.5 

2025.062L0200001.09.0019 - CidadES 

DISPÕE SOBRE 

EMPRESA PARA 

CONTRATAÇÃO 

PRESTAÇÃO 

DE 

DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E 

HIGIENIZAÇÃO ATRAVÉS DA LAVAGEM 

GERAL (INTERNA E EXTERNA) DOS 

VEÍCULOS PERTENCENTES AO 

PATRIMÔNIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTA MARIA DE JETIBÁ-ES. 

OUTORGANTE/CONTRATANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, pessoa jurídica de Direito 

Público, com sede na Rua Dalmácio Espíndula nº 155, centro, Santa Maria de Jetibá­

ES, CNPJ nº 31.815.897.0001-35, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato, representada legalmente pelo Senhor Presidente CARLOS 

ALBERTO WRUCK ESPINDULA, brasileiro, casado, portador do RG nº 

■. CPF nº 1 , residente e domiciliado na 

- • Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29 .645-000. 

OUTORGADA/CONTRATADA 

JOÃO VITOR FERREIRA PAGUNG inscrha no CNPJ nº 

45.947.557/0001-72, situada na Rua Camilo Vieira Mendonça1 78, terreo, centro, Santa 

Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645-000, representada por JOÃO VITOR FERREIRA 

PAGUNG, brasileiro, inscrito no CPF sob nº . Celebram este contrato em 

comum acordo entre as partes, com dispensa de licitação nos termos do Art. 75, inciso 

~ 
Carlos EspíndUia 
Presidente da Cêmai 

202s12026 ª 
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li da Lei Federal hº 14,133/21 , tudc conforme processo administrativo nº 514/2025, os 

quais se ajustam e se subordinam ao determinado pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO 

1.1 O presente con1rato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 

de serviços de limpeza, conservação e higienização através da lavagem geral (interna e 

externa) dos veiculos pertencentes ao patrimônio da câmara municipal de Santa Maria 

de Jetibá-ES, conforme as seguintes especificações: 

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO 

01 04 Lavagem geral dos veículos Corolla placa 

ODG 3961 e o Corolla placa MRB 6745 

02 06 Lavagem básica dos veículos Corolla placa 
ODG 3961 e o Corolla placa MRB 6745 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

2.1 O prazo de vigência da contratação será a partir da assinatura, ou seja, 08 de julho 

de 2025 com término em 08 de julho de 2026. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1 O valor global do presente contrato é de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), 

sendo R$ 300,00 (trezentos reais) cada lavagem geral e R$ 100,00 (cem reais) cada 

lavagem básica. \ 

3.2 O valor deverá ser pago conforme as lavagens dos veículos. 

3.3 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo da data do 

orçamento estimado, em 20/05/2025 até findar a vigência do contrato. 

3.4 Após o término da vigência do contrato e independentemente de pedido da 

contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

~ 
.Carlos ~Pinduia 
Presidente aa Cêmara 

2025/2026 
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contratante, do INPC- Índice Nacional de Preços ao Consumidor, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da vigência do contrato. 

Eventual reajuste de preço só poderá ocorrer após a data-base vinculada à data do 

orçamento estimado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 O pagamento será efetuado pela tesouraria da Câmara, após apresentação de nota 

fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato, até o décimo dia subsequente ao 

recebimento da nota e sua liquidação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes do presente 

contrato, proverão da seguinte dotação orçamentária: 001001.0103100502.089 -

Manutenção das Atividades Legislativas; 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros 

- pessoa jurídica; Ficha 0000013; Fonte de Recurso; 150000000001. 

CLÁUSULA SEXTA- DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

6.1 A contratada se sujeita à fiscalização da Câmara Municipal, exigências contratuais 

e outras instruções fornecidas pela Câmara Municipal. 

6.2 Em caso de irregularidade do material ou na documentação fisca l, o prazo de 

pagamento deverá ser contado a partir da correspondente regularização. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
\ 

7 .1 Executar os serviços conforme especificações deste termo de referência, sendo que 

o material de consumo, máquinas e equipamentos necessários à realização dos 

serviços deverão ser fornecidos pela empresa sem ônus para a Câmara Municipal , 

7.2 Prestar os serviços de acordo com o agendamento e ordem de fornecimento; 

~{_ 
.Carlos Espíndula 

. ~ Presidente da Câmara 
202512026 
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7.3 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem 

executados. em conformidade com as normas e determinações em vigor: 

7.4 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade à contratante; 

7.5 Relatar à contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços: 

7.6 Fornecer nota fiscal de acordo com a ordem de fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Obrigar-se a empenhar os recursos orçamentários necessários ao pagamento; 

8.2 Proporcionar todas as facilidades necessárias a boa execução do contrato; 

8.3 Permitir que a empresa permaneça com o veículo no momento da prestação dos 

serviços; 

8.4 Dar providência às recomendações da contratada; 

8.5 Efetuar o pagamento quando os serviços forem prestados. 

CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA DOS VEÍCULOS 

9.1 Os veículos deverão ser devolvidos na Câmara Municipal logo após a finalização 

dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

e) der causa à inexecução total do contrato; 

e~~ 
.Carlos Espíndula 
Presidente da Cêmara 

2025/2026 

---
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração faIlsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudu lento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013, 

10.2 Serào aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

n"14.133,de 2021 ); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"b", "c" e "d" do subitem acima neste contrato , pelo prazo máximo de 3 (três) anos , 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da 

Lei nº 14.133, de 2021 ); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas "b", "e" e 1'd", pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)anos, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº1 4.133, de 

2021). 

Multa: calculada na~ forma do edital ou do contrato, com ba1se no do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no Termo de Referência, no percentual 
\ 

de 0,5% até 15%, na hipótese de cometimento das infrações previstas nas alíneas "a", 

"b", "e" e "d" e até 30%, se cometidas infrações previstas nas alíneas "e" "f', "g" e "h". 

1. A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas 

nos itens descritos nesta cláusula; 
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10.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156. §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

10.3.1 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021) . 

10.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº14.133,de 

2021 ). 

10.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.3.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 'que 

assegure o contraditório/e a ampla defesa 'ao contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 º , da Lei nº 14.1331 de 

2021 ): 

1. a natureza e a gràvidade da infração cometida; 

2. as peculiaridades do caso concreto; 

3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

4. os danos que dela provierem para o contratante; 

5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

10.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 ,ou 

-em outras leis de licitações e contratos da administração pública que também sejam 

.Car~ indula 
Presidente da Câmara 

2025/2026 
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tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.6 A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021 ). 

10.7 O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

10.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 

nº14.133/21. 

10.9 Os débitos do contratado para com a administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

~À. 
.Carlos Espíndula 
Presidente da Câmara 

2025fl026 



Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

contrato administrativo, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação1 independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

11.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art, 6° da 

LGPD. 

11.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

11.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 

da contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 

11.5 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

11.6 A Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

11. 7 A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

11 .8 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual contro lado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 

(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horárío e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abu~os. 

11 .9 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

1 1.1 O O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 

;/:!; 
autoridade competente, 

Gt.v-,,;___ 
Carlos EspínduJa 
Presidente da camara 

2025/2026 
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Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD. 

11.11 Os contratos e convênios de que trata o § 1 º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 A rescisão do contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133/2021 , com aplicação do art. 139 da mesma 

Lei, se for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ADITAMENTOS 

13.1 O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS 

14.1 Os recursos, a representação e o pedido de reconsideração serão acolhidos nos 

termos do art. 164 a 168 da Lei nº 14.133/2021 . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerias dos contratos. 

' 15.2 No caso de eventual divergência neste contrato, prevalecerão as disposições do 

termo de referência do Processo Administrativo nº 514/2025. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1 Caberá à contratante a publicação no órgão de imprensa oficial do extrato deste 

contrc1to. ~, 
Carlos Espíndula 
Presidente da camara 

2025/2026 
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Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Maria de Jetibá-ES para dirimir 

dúvidas decorrentes deste contrato1 renunciando expressamente a qualquer outro, por 

mais privilegiado que se possa traduzir. 

E por estarem justos e contratados, assinam este contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma e para um só efeito na presença das testemunhas. 

Santa Maria de Jetibá-ES, 08 de julho de 2025. 

Gv.,A.1-
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA 
Presidente da Câmara - Contratante 

3a.0c V 1cJo,Çet ce1r o... ?o-.9u n~ 
JOÃO VITOR FERREIRA PAGUNG 18369971750 

JOÃO VITOR FERREIRA PAGUNG 
Contratada 

TESTEMUNHAS; 

~ria•óe.'S 



15/07/2025, 09:08 F~elatório de Comprovante de Envio de Atividades 

Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

ORIGEM 

Remessa Nº 16.473 

Partícipante SECRElARIA LEGISLATIVA 

Responsável JOSELIO KRUGER 

Data e Hora 15/07/2025 09:08 

RECEBIMENTO 

Para Providências 

Favor tomar as devidas providências conforme solicitado. 
Considerando que a servidora Cissa encontra-se em período de fétias. estou dando 
anaamemo ao processo, com o coritrato ceVidamente assinado. para que sejam 

-6~:~e~ pro-vi""~""- _ . .... • ___ _ 

DEPARTAMENTO OE COMPRAS 

Santa Maria de Jetibá, 15 de julho de 2025 

PROTOCOLO 

Protocolo: Processo REQUERIMENTO Nº 000514/2025 

Origem: MARCOS AURELIO DETTMANN 

Contato: MARCOS AURELIO DETTMANN 

Requerente: LEONE 00S SANTOS CALLOT 

Assunto; DOCUMENTO OE FORMALIZACAO DE OEMJ~NOA 

Detalhamento: Requer lavagens para os veículos da cãmara. 

/ JOSELIÇY 
' SECRETAalAt EGIS 

e,. _____.. 

https://gpi20.cloud.el.com.br/birt/output?_repcrt=acesso%2Fgg_ecm_comprovante_envio.rptdeslgn&&_format=html&_pageoverflow=O&_ov. .. 1/1 



= ~ Portal Nacional de Contratações Públicas 

~ >~ 

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 
000019/ 2025 
Ultima atualização 15/01/2025 

Local: Santa Maria de Jetiba/ES órgão: CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

Unidade compradora: 31815897000135 - Cãmara Municipal de Santa Maria Jetibà 

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 75. li 

Tipo: Ato que autoriza a Contra tação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Fonte orçamentáría: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 15/0712025 Situação: Divulgada no PNCP 

i contratação PNCP: 31815897000135-l-000023/2025 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA 

Objeto: 

Prestação de serviços de limpeza. conservação e hígienização dos veículos oficiais. 

Informação complementar: 

Prestação de serviços de limpeza, conservação e higienização dos veiculos oficiais. 

VALOR TOTAL ESTIM ADO DA COMPRA 

R$1730.00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 

COMPRA 

RS 1.800.00 

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico 

Número Descrição Quantidade Valor unitãtio estimado 

2 

Exibir I S • 1 .__ __ _, 

e < Voltar ) 

LAVAGEM GERAL VEICULO DE 

PASSEIO 00003475 

LAVAGEM BÁSICA DE VEÍCULOS 

1-2 ele 2 ,tens 

1 • 

4 R$ 275,00 

6 R$105,00 

Página.o ( 

\ 

,1 

) 



= , Jd Portal Nacional de Contratações Publicas 

~ > Contratos 

Contrato nº 000010/2025 
Ultima aluatizaçóo JS/07/2025 

Local: Santa Maria de Jetibâ/ES Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

Unidade executora: 31815897000135 - Câmara tv1unic1pal de Santa Maria Jetibá 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 000514/2025 

Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 15/07/2025 Data dE~ assinatura: 0810712025 Vigência: de 08/07/2025 a 08/07/2026 

ld contrato PNCP: 31815897000135-2-000011/2025 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA 

ld contratação PNCP: 31815897000135-1-000023/?!:22_5 

0 bjeto: 

Prestação de serviços de limpeza. conservação e h1911,m1zação dos veículos oficiais. 

VALOR CONTRATADO 

R$1800.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa Jurídica CNPJ/ CPF: 45.947.557/0001-72 consultar sanç™penaudades do fornecedor 

Nome/Razão social: JOA0 VICTOR FERREIRA PAGUNG 18369971750 

Histórico 

Evento Data/Hora do Evento 

Inclusão - Contrato lS/07 /2025 -10:53:U 

Ex,orEJ 1-1ae J 1lens 

e < Voltar ) 
\ 

1 , : 

' ' 



15/07/2025, 11 :08 Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Câmara Munícipal de Santa Maria de Jetibá 

Santa Maria de Jetibá - ES 

Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

ORIGEM 

Remessa Nº 16.489 

Participante DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Responsável ALESSANDRA BINOVO 

Data e Hora 15/07/2025 11 :07 

RECEBIMENTO 

Para Providencias 

Favor tomar as devidas providências conforme solícitado. 

Solicilo portaria com nomeação de fiscal de contrato e seu respectivo s11bstituto 
r~ra que o Processo possa seguir para empenho. 

_ _J/J:j_/ 15 ____ _ 
DIRETORIA GERAL 

Sanla Maria de Jetibá, 15 de julho de 2025 

PROTOCOLO 

Protocolo: Processo REQUERIMENTO Nº 000514/2025 

Origem: MARCOS AURELIO DETTMANN 

Contato: MARCOS AURELIO DETTMANN 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT 

Assunto: DOCUMENTO DE FORMALIZACAO OE DEMANDA 

Detalhamento: Requer lavagens para os veículos da câmara. 

Gerado por· alessandra.b1novo 1 de ·t 15/07/2025 11 :07 

https://gpi20.cloud.el .com. br/b1rt/output? _ report=acesso%2Fgg_ ecm _comprovante_ envio.rptdesign&& _format=htmt& _pageovenlow=0&_ ov... 1 /1 
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Câmara Municipal de Santa Maria de Jeti ¼ nade~ 

Estado do Espírito Santo 

PORTARIA Nº 110/2025 

DESIGNA A SERVIDORA VERA MOÇA 

MARTINS HOFFMANN OCUPANTE DO 

CARGO COMISSIONADO DE ASSESSORA 

ADMINISTRATIVA MATRÍCULA Nº 313, 

COMO FISCAL TITULAR E A SERVIDORA 

EFETIVA ALEXANDRA SCHULZ 

MATRÍCULA 1601 FISCAL SUBSTITUTO 

DO CONTRATO Nº 10/2025 QUE TRATA DA 

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA JOÃO 

VITOR FERREIRA PAGUNG. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais e, 

- Considerando o disposto no Art. 117, caput, da Lei 14. 133/2021 , que a execuçào 

dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

administração especialmente designado; 

- Considerando ser exigência cada contrato firmado com a Câmara Municipal ter um 

fiscal designado pôr meio de portaria; 

- Considerando o disposto no Art. 33 , lnc. li da Lei Orgânica do' Município de Santa 

María de Jetibá, 

RESOLVE: 

Art. 1° designa a servidora Vera Moça Martins Hoffmann ocupante do cargo 
L 

comissionado de assessora administrativa matrícula nº 313, como fiscal 
1
titúr'~ a 

~ar os Thpínc .... r 

Presidente de CêF•º· a 

2025/2026 



Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

servidora efetiva Alexandra Schulz matricula 1601 fiscal substituto do contrato nº 

10/2025 que trata da contratação da empresa João Vitor Ferreira Pagung, para 

prestação de serviços de limpeza, conservação e higienização através de lavagem 

geral (interna e externa) dos veículos pertencentes ao Poder Legislativo Municipal. 

Art. 2º As servidoras designadas deverão acompanhar e fiscalizar o contrato, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigorar na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpre-se. 

Santa Maria de Jetibá-ES, 16 de julho de 2025. 

..... K 

~L 
CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA 

Presidente da Câmara 



22/07/2025, 09:05 

Origem 

Requerente 

Entrega I 
Execução 

Nota de Autorização 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetíbá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibâ 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ: 31.815.89710001-35 

Autorização de Empenho (AE) - Ordinário 
Nº 000084/2025 - 09/07/2025 

Processo REQUERIMENTO N° 000514/2025 

Dispensa Nº 00001912025 

Lei 14.133/2021, Artigo 75, Inciso li 

Contrato Nº 000010/2025 - Vigência 08/07/2026 

00000001 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

00000001.00000060 DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

00000001.00000019 SETOR DE ALMOXARIFADO E PATRIMONIO 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - Brasil - CEP: 29645-000 

JOAO VICTOR FERREIRA PAGUNG 18369971750 45.947.557/0001-72 
Fornecedor Rua CAMILO VIEIRA MENDONCA, S/Nº - CENTRO - Santa Maria de Jetibâ - ES - Brasil - CEP: 29645-000 (99)9999-
e Proposta 9999 (27)99766-4456 

Condições de Pagamento: 10 DIAS APOS EMISSAO N.F. Entregai Execução: 12 Dia(s) 

Ficha: 1312025 
Elemento Despesa: 33903900000 • OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Orçamento Fonte Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS OE 
IMPOSTOS 

Projeto/Atividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Histórico Prestação de serviços de limpeza, conservação e higienização dos veículos oficiais. 

N" Lote Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total 

00003475 - LAVAGEM GERAL VEICULO unidade 2,000000 300,000000 600,00 
OE PASSEIO (00003475) 
LAVAGEM DE MOTOR, PARTE INFERIOR 
EXTERNA. CAJXA DE RODA, PNEUS, 
LATARIA, ASPIRAR E LIMPAR PARTE 
INTERNA DO VEICULO. 
C0R0LLA PLACA 0DG3961 E C0R0LLA 
PLACA MRB 6745 

2 00100115 - LAVAGEM 
VEiCULOS 

BÁSICA DE unidade 3,000000 100,000000 300,00 

LIMPEZA EXTERNA DA LATARIA E A 
LIMPEZA INTERNA DOS VEICUL0S 
C0R0LLA PLACA ODG 3961 E COROLLA 
PLACA MRB 6745 

Total Geral 900,00 

Responsável 

Gerado por: alessandra.binovo Página 1 de Criado por: alessandra.binovo 



l'vtUNlCÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARlA DE JETIBA- NOVA 

ESPÍRITO SANTO 
31.8.l S.897/000 1-35 

NOTA DE EMPENHO 216/2025 

O Ordenador da Despesa, para efeito de execução orç:imentária nos termos da 
legislação vigente, determina que seja empenhada, neste uercicio, a 

importâucia a seguJr ~ pecificada. 

E:tercício : 2025 

Ficha : 13 

Despesa: 

Nº Processo : 000514 

Órgão: 001 - CÂlvlARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DEJET!BÁ 

Unidade Orçamentaria: 00 1 . Câmara Municipal de Santa Maria de /etibd 

Função: 01 -LEOISLATfVA 

SubFunção : 03 1 • Açfa Legislativ:1 

Progrnma : 0050. APOIO AO LEGISLATIVO 

Projeto/Atividade : 2.089 . Manutenção das Ativid.ldes Legislativas 

Elemento de Despesa: 33903900000 • OUTROS SERVICOS OE TERCEIROS-PESSOA JUlUDICA 

Subele.mento: 33903999000 • OUTROS SERVICOS OE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Fo11te de Reeurso : 150000000001 • RECURSOS NÃO VtNClJL.ADOS DE.IMPOSTOS E TR.ANSFERÊNClAS DE. IMPOSTOS 

Tipo : Ordinário 

Data : 09/07/2025 

Valor : 900,00 

Ano Processo : 2025 

A.E Nº : 000084/2025 

favorecido : 0032894 - JOAO VICTOR FERREIRA PAGUNG 18369971750 

Bairro : CENTRO 

CNPJ/CPF : 45.947.557/0<)01-72 

Cidade : Santa Maria de 
Jetibã 

Enderêço : Rua CAM ILO VI EIRA MENDONCA. S/N'' 

Telefone.> foco: (99)9999-9999 Celuh1r : (27)99766-44.56 

Dados Bancários : 
----------- -- -- - - - - -- -----

UF': Espírito Santo 

PIS 
PASEP: 

Histórico : Empenho da Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de limpeza e higienizacão dos veículos oficiais desta Casa de 
Leis, conforme Pesquisa de Preços nº 000021/2025 de menor/melhor valor dacada em 20/05/2025. 

Subelemento : 33903999000 • OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JUR[DICA 

Saldo Anterior : 470.R96,3 I Despesa Empenhada : 900,00 Saldo .Oisponfvel : 

(Novecentos Reais ) 

Dis ensa/lnc:d!!loilidnde: Lei 1.4.133/2021, Ar1i o 75, lnciso ll • 000019/1025 Númer o Proc. Ois ensa./lnexí ibllidnde : 0005 14/2025 

CON TR ATO 

Tipo/Número/Ano: Prestação de Serviços/000010/202S 

LlCJTAÇÂO 

Número/Ano Licitação: 000019/2025 Modalidade : Dispensa 

Número/ Ano Processo Adm : 000514/2025 Classificação : Serviços 

L AN AMENTOS 

1, Debito Valor Crédito 

Orçamentiirio • LOA(Despesa) - Dotação 

6221 tOOOOO<IO.O • cRtorro DISPONtVEL 

1 5ll92010U>OO.O • EMISSAU DE EMPENHOS 

1 g2 J J I0J(l(X)(I().<.: . RECURSOS DISrONÍVEIS PAIU O EXERCfCIO 

1 Anl J0IOlôOO.C-PROGRAMACÃODE OESl'MOOLSO MEI-IS/\1. - 01'.~ESA~ 
ORCAMllNTÁRIAS • A RECEBER 

900.00 621 t 30l00000.0 • CRÉDITO EMPENHADO A L.J()lJID~ 

Orçamentário- Empenho 

900,00 6~Z92010tll00,O - E.MPENHOS A LIQUIDAR 

Controle • Disponibilidade 

'XI0,00 821120100000.C- DISl'ONU3il..lOADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 
CO~tPROMlrrlOA POR eMPJ'iN.HO- •\ LLQUIOAR 

Controle 

9t'l(),00 81ll 10102000.C • PROCõRAMACÀ(l DE OfSEMBOL!.O MENSAi.· DESPE.~M 
ORÇAMENTÁRIAS •R.ECêBIDA 

Local/Dara/ Assinatura \ 

469.996,31 

Valor 

900,00 

900,0() 

'lOO,()(I 

900.(1(1 

MUNICIJ•lO OE SANTA MARfA DE J E'fl.8Á.9 de ·ulho de 202 
Autorizo Em cnho da Dcs csa Su ra Mencionada 



- ~ .;,~~ . -

--~ -: 
~ -

-----<~ 

MUN(CÍPIO DE SANTA MARIA DE JETfBÁ 

CAMARAMUNJClJ>AL DE SANTA MARIA OEJETlBA-NOVA 

ESPÍRITO SANT O 

31.815.897 /0001-35 

CARLOS ALBERTO WRUCK ESPlNDULA 

Vereadol'la'I-Presídente 

\ 



11/08/2025, 17:29 

Origem 

Nota de Autonzação 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibã - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jellbá 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 • Centro - Santa Maria de Jetíbá - ES • CEP; 29645--000 
CNPJ: 31.81 5.897/0001-35 

Autorização de Liquidação (AL) 
Nº 000182/2025 • 30/07/2025 

Processo REQUERIMENTO Nº 000514/2025 

Dispensa Nº 00001912025 

Lei 14.133/2021, Artigo 75, Inciso li 

Contrato Nº 000010/2025 

AE Nº 00008412025 AF Nº 00011012025 

Empenho Nº 216/2025 - Ordinário 

00000001 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
Requerente 00000001.00000060 DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Entregai 00000001 .00000019 SETOR DE ALMOXARIFADO E PATRIMONIO 
Execução Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - Brasil • CEP: 29645-000 

JOAO VICTOR FERREIRA PAGUNG 18369971750 45.947.55710001 -72 
ynecedor Rua CAMILO VIEIRA MENDONCA, SINº - CENTRO • Sanca Maria de Jellbá - ES - Brasil - CEP: 29645-000 {99)9999-

- Proposta 9999 (27) 99766-4456 

Condições de Pagamento: 10 DIAS APOS EMISSAO N.F. Entregai Execução: 12 Dla(s) 

Ficha: 1312025 

Elemento Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIOICA 

Orçamento Fonte Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS 

Projeto/Atividade: 2.089 • Manutenção das Atividades Legislativas 

Histórico Prestação de serviços de limpeza, conservação e higienização dos veículos oficiais. 

Nº Lote Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário 

00003475 - LAVAGEM GERAL VEICULO unidade 1 ,000000 300,000000 
DE PASSEIO (00003475) 
LAVAGEM DE MOTOR. PARTE INFERIOR 
EXTERNA, CAIXA DE RODA, PNEUS, 
LATARIA, ASPIRAR E LIMPAR PARTE 
INTERNA DO VEICULO. 
COROLLA PLACA ODG3961 E COROLLA 
PLACA MRB 6745 

Total Geral 

1 -=equerente Responsável 

Total 

300,00 

300,00 

Gerado por: alessandra.blnovo Página 1 da Criado por: alessandra.binovo 

htlos://aoi20.d oud.el.com.br/birt/OL1tout? reoort=oomoras%2Fco autorízacao.rctdesion&& format=html& oaoeoverflow=0& overwri te=false 111 



DANFSev1.0 
Documento Auxiliar da NFS-e 

Chave ele Acesso aa NF5-e 
32045592,459475~7000172000000000004325087036231822 

Nómoro da NFS-e 
43 

Número da DPS 
53 

Compel6ncia da NFS-a 
11/08/2025 

Série da 0PS 
900 

Data e Hora da emissão da NFS-e 
11108/2025 13:45:05 
Data e Hora da emissão da DPS 
1110812025 13:45:05 

IVLUl\llv l l"'IU Ut: Dl-l/111 A IVII-IHII-\ Ut: 

JETIBÁ 
(27)3263-4800 
nnancas@pmsmJ.es.gov.or 

A auten,e1dade oes 

\ 

pelA lêllturo de.l:lte código OR ou pelo con:wJt.o d8 
chave de acesso no portal nacional da NFS.e 

EMITENTE DA NFS-e 
Prestador do Serviço 

Non,e / Noroi. Empresarial 

CNPJ / CPF / NIF 
45.947.557/0001-72 

JOAO VICTOR FERREIRA PAGUNG 1836997 1750 

lnsctlção Municipal 

E-n1ail 
JOAOVICTORWORDS@GMAIL.COM 

Telefo11e 
(27) 9766-4456 

Erulen;ico 
CAMILO VIEIRA MENDONCA, 78, CENTRO 

Muníclpio CEP 
Santa Maria de Jetíbá - ES 29645-000 

Simples Nocional"" Dota do CompoMneia 
Optante - Mlcroempreendedor Individual (MEi) 

Regimo da ApuraQáa Tributária pelo SN 

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ I CPF / NIF Inscrição Municipal Telefone 
31. 815.897/0001-35 

Nome/ Nome Err1presarlal E-mail 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA l'IIARIA DE JETIBA 

End'3reço Munic~>io 
DALMACIO ESPINOULA, 155, CENTRO Santa Maria de Jetrbá - ES 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

Côdlgo de TrlbutaÇão Nacional Código de Tributaçêo Munlcipal 
1 • 01 - Lubrificação, limpeza, 
lu. .ção, revisão, carga e recarg ... 

Descrição do Serviço 
Lavagem geral- Placa: MRB6745, Veiculo: COROLA 
Pagamento deve ser leito na seguinte conta : 

Locai da Pres1ação 
Santa Maria de Jetibâ • ES 

TRIBUTAÇAO MUNICIPAL 

Tl1butaçáo do ISSQN 
Operação Trrbutável 

País Resultado da Prestação do Serviço Munlciplo de Incidência do ISSON 

Tipo da Imunidade 

Valor do Serviço 
RS 300,00 

BC ISSQN 

T RIBUTAÇÃO FEDERAL 

IRRF 

PIS 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

Valor do Serviço 
R'" 'J ,00 

IRh, . CP,CSLL - Relidos 
R$ 0,00 

Santa Maria de Jetfbá - ES 

Suspensão do Exfglbilidade do ISSON Númoro Procosso Suspensão 
Não 

Desconto Incondicionado Total Deduções/Reduções 

AUquota Apllcada Retenção do ISSQN 
Nilo Relido 

CP CSLL 

COFINS Retenção do PIS/COFINS 

Desconto CondlcJonodo Desconto Incondicionado 
R$ R$ 

PlS/COFINS Retidos 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais ES1Bduals 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CEP 
2964-6-,0QO 

Pais oa Prestaçêo 

Regime Especial de Tributação 
Nenhum 

Beneficio Municlprol 

Calculo do BM 

ISSON Apurado 

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDF..RAL 

ISSON Retido 

Valor Liquido da NFS-e 
R$300,00 

Municipais 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETI 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

SECRETARIA DE FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nº 9047/2025 

Certifico, para os devido fins que: 
JOAO VICTOR FERREIRA PAGUNG 

CPF/CNPJ: 45.947.557/0001-72 

Endereço: Nº , - - - CEP: 

Acha-se quites com esta repartição até a presente data ressalvando o 
direito de cobrar débitos que venham a ser apurados posteriormente à 
expedição desta Certidão, que decorram descumprimento de 
disposição, concernentes à incidência e lançamentos de tributos. 

Chave de Validação WEB:c7a14975 

Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá, Terça-feira, 12 de Agosto 
de 2025 

Esta certidão possui validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 

RUA Dalmácio Espindula, 115, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES • ES CNPJ: 36.388.445/0001-38 

' 



12/08/2025, 07:08 Consulta Regularidade do Empregador 

__ li __ 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

45,947.557 / 0001-72 

JOAO VICTOR FERREIRA PAGUNG 183699717S0 

R CAMILO VIEIRA MENDONCA 78 TERREO SERVICO / CENTRO / SANTA 
MARJA DE JETIBA / ES / 29645-000 

A Caixa Econômica Federa l, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima ldentificada encontra -se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/08/2025 a 07/ 09/ 2025 

Certificação Número: 2025080903535855140298 

Informação obtida ern 12/ 08/2025 07:09:48 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf,caixa.gov.br/consultacrf/pages/consul taEmpregador.jsf 

Muni 

Ki 
q'1?ar,aó 

1 /1 



12/08/2025, 07:1 O Emissão de Certidão Negativa 

~~ 
1 • • , 
: n ;. , 
~JÇ . , 1 o ,, ~ 

7'( -~ ,, 

~-~ .,,/ ... . 
PODER JUDIOARI0 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES I CEP: 29.050-275 1 Tel: (27) 3334-2000. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E 

CONCORDATA). 
Dados da Certidão 

Razão Social: JOAO VICTOR FERREIRA PAGUNG 
CNPJ: 

Data de Expedição: 
Nº da Certidão: 

-- ENDEREÇO - -

Município: 
l ogradouro: 

Complemento: 
-- CONTATO --

Email: 

45.947.557/0001-72 
12/08/2025 07:11:45 

* 2024989029 * 

SANTA MARIA DE JETIBA 
• NÃO INFORMADO -

- NÃO INFORMADO -

- NÃO INFORMADO -

Validade: 30 DIAS 

Bairro: - NÃO INFORMADO -

Número: - NÃO INFORMADO -
CEP: - NÃO INFORMADO -

Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do 
Espí1ito Santo (E-Jud, SIEP, PR0JUD1 e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante. 

Observações 

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet; 
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 

interessado e/ ou destinatário; 
e, o prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467 

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, Após essa data será necessária a emissão de uma nova 
certidão; 

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes,jus.br-, utilizando o número da certidão acima identificado; 

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal 
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória; 

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela, 
lnterdição, ... ), Juizado Especial cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial 
(observado o item e); 

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais; 
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica; 
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJU0, SIEP, PROJUDl, PJe-lG; 2ª 

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os proce~sos distribuídos no Judiciário 
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU; 

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU deverá ser requerida ao cartório do 
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto nº. 009/2021. 

htlps:l/sistemas .tjes .JUS. br/certidaonegativa/sistemas/certidaolCERTl DAOIMPRES SAO,cfm ?CF 10=810551 &CFTOKEN=44219527 1/1 



Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

A TESTE DO FISCAL DE CONTRA TO 

Informo, na condição de fiscal do contrato nº 10/2025, pactuado nos termos do 

processo administrativo nº 514/2025, que a empresa contratada prestou os serviços de 

lavagem geral relacionados na nota fiscal nº 43 de acordo com as especificações 

exigidas. Informo, ainda, que até o presente momento, a contratada mantém sua 

regularidade fiscal , conforme certidões que acompanham o processo, bem como vem 

cumprindo com as demais exigências legais contidas no referido contrato. 

Diante do exposto, informo que o processo está apto para que seja efetuado o 

pagamento de acordo com a nota fiscal. 

Santa Maria de Jetibá - ES, 12 de agosto de 2025. 

~ \j~, íJ 'to ::m. ,~\, \\~ ~ ®l"l".''r\ 
Vera Moça Martins Hoffmann \ 

Fiscal do contrato - portaria 110/2025 



Data da consulta: 12/08/2025 09:31:38 

1denuftcação do Contribuinte - CNP J Matriz 

CNPJ: 45.947.557/0001 -72 

Nome Empresarial-JOAO VICTOR FERREIRA PAGUNG 18369971750 

Srtuaçào Atual 

Situação no Simples NacionaL Optante pelo Simples Nacional desde 07104/2022 

Situação no SIMEr: Enquadrado no SIMEI desde 07/04/2022 

.,._ • ,tais fn1onnações 

\ 



12/08/2025, 09:32 Nota de Liquidação 
_,. 

MUNlCÍPIO OE SANTA MARIA DE ,JETIBÁ -

~ ·. 
CAMARAMUNlCTPAL DE SANTAMARlA OE JETlBA- NOVA rt>\°<' Mun,~~ 

f' ~~ 
ESPiruTO SANTO "li :;..-

1~ 
o. 

31.81 S.897/000 1-35 lJ 
m 

C) '<D ---
~

í', ~3/ ~OTA DE LlQUJDAÇ.<iO 432/2025 0,. ,~ 
Exercício : 2025 Tipo : Ordinário~r,a ~ 
Empenho : 216/2025 Dara : 12108/2025 

O ordenador da Despesa, para efeito de e~ecução orçamentária nos termos ficha: 13 Data Venc. : l9/0S/2025 
da legisla~o vigentl', d.tl'rmin:> que S<'ja 1iquidad8 ~ despesa aqu i Processo : 000514 Ano Processo : 2025 clu.ssilkada: 

Autoriiações: 
AE::000084/2025 Af: 000ll0/Z025 AL: 000 182/2025 

VALOR BRl!TQ: 300,00 VALOR DESCONTO: 0,00 VALOR LÍQU IDO: rnn,oo 
Órgão: 001 • CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA "1ARIA DE JETIBÁ 

Unidade Orç;imentai-ia: 001 -Câmara Municipal de Sanla Maria de Jetib:i 
funç.ão: OI - LEOISLATrYA 

SubFunção : 031 -Ação Legislativa 
Programa : 0050 - APOIO AO LEGISLATíVO 

Projeto/A1h-idade: 2.089 - Manutenção das Atívidsdes L..t,gislntivas 
Elemento de Despesa, 1390390íl000-OUTROS SERVtCOS DETERCEIROS-PESSOAJURlDICA 

Fonte de Recurso: l50000000001 - RECURSOS NÃO VlNCCLADOS DE IMPOSTOS E TRANSFER.ENCL...S DE IMPOSTOS 

Favorecido: 0032894-JOAO VlCTOR FERREIRA PAGUNG 18369971750 CNPJ/CPF: 45.947, 557/0001-72 
Bairro : CENTRO Cidade : Sauta Mo.ria de Jetibá 

Endereço: Rua C:AM ILO VltlRAMENDONCA, S/Nº lfF : Espírito San10 
~ ,<Jos Banciír los : 

1Jis1órico : Li9uidn,ão da Prestftçiio de Seiviços de limpeza e bigienizaçiio do ve!culo oftciaJ oeste Cosa de Leís - Corola / !'laca MRB6745. confonne Nota Fiscal 
de Serviços n" -13. 

Subelemento: 33903999000- OUTROS SERVICOS DE. TERCEIROS-PESSOA J URIDICA 

Saldo 11.mpeohol 900,00 I Despesa Liquidada 300,00 1 Saldo Disponível 1 600,00 

DOCUME~TO FI SCA IS 
Descrição Dara Nª Documento Valor 
Notn f iscnl - 11 0812025 43 JO(l.(1/) 

Total: 300.00 

LA,NÇAMJ!: N'l'OS 
Nº D<liho Valor Crédito Vulor 

1 bUO!Olf)l~OO(I. ™91!".NHQ~ A LIQJJlDAll l00.00 ~~910103000.0- E..\IPE.NHOS LIQUID.•OOSA PAGAJ J/)(100 

1 ll23l9<JOOOOO P-0\JTROS Sel\VIÇOSTERCEIROS -PJ l00.00 1I3110101000.f • fOR.NEC!iOOllES NÃO rARCEL~DOS A PAO ~R i()MO 

1 6.UIJUIOOO(l(),0 • CRtolTO EMPENH!,DOA LIQUIDAR l00,00 6!:11303000011.0-Cl\t.DITO EMPENHADO LIQUIDA DO .\ PAGAR JO!~OO 

1 ~211 !0100000.C • DIS~ONIBILIDAOE P<.Jlt DESTINAÇÃO OE1lECURS<JS ]00.00 ~!I IJ0!iJOOOII.C-COMPROMCT!DA PIJR UOUl!JAÇÀO .3l~U(J 

COMPROMl:.'TIOA POREMrtNHO • A LIQUIDAR 

1 ~I131010I000.C • AEXF.CUT,_R JOO.QO 812J 10202000.C- EXECUTADOS Jll<l.00 

Local/Data/Assinatura 
MUNICÍPIO DE: SANTA :VLARIA DE JETIBÁ, l2 de ~gosro de 2015 

P U'U N dc!IJ.>. ltJil:SUl..Cl)Q;-_k.kr.tnJo ru Jocwhr!nUó;&.i ;.1~lbhUJ.J.!i uo pruc~ ~'11 ld,L liqu1llo O m~•c f:.t'~mlnhc--:St". ó prestnlt" pt~~!TI 001;11-111.:.-Sctia pmv,11u11do o l't'IMid,, flll~'tlmt:nro 
d<>p""1. 

~i_ 
r.u\V~ DALCOL CARLOS ALBERTO WRUCK ESPlNDULA 

Vcreador{a)-Pr~idenre Contador (a) 

' 
Gerado por ílavia.dalcol Pagina 1 de 12/08/2025 

hltn~:f/nni2O .r.lourt.el.com.brlblrt/outoul? reoort=contabilldade%2Fexecucao%2Fcoe nd liouidacao.roldesian&& form::it=h lmlR. n;ioAnVArfin 1 /1 



12/08/2025, 16:13 Nota de Pagamento 
r 

MUNICÍPIO OE SANTA MARIA DE JETl.BÁ 
-i>~'õ Mun~ ~ -.: CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETTBA - NOVA 'ri:~ ,e. 

~----
ESPÍRITO SANTO 1º {, ~ 
31.8 15.897/000 1-35 ~ ~ -~ ~ 

'?/. ~ 
~¾ 01/e 

l'IOTADE PAGA/\ilENT O 563/2025 i:lria a0 

ORÇAMENTAR I A 
',,i\LOR BRU'fO : 1 J00,00 1 VALOR DESCONTO : 0.00 1 VALOR LIQUIDO: 1 300.00 

O ordenador da despesa para efeito da execução E:.tcrcicio : 2025 Processo : 000514 Ano Processo : 2025 
orçamentãria. nos termos de lcg,slaçào vigente. OaUI Pagto : 12/08/2025 OP: determina o PagameQto do Empenho aq,ti classifit:a.:lú: 

Empenho : 216/202~ Tipo : O R Ç A M EN T Ã RI A 
Liquidação: -132/20~5 ficha: IJ 

Org:'io : 00 1 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETCBA 
Unidade Orçamentária: 00 1 - Câmara Municipal de Santa Maria de Je1ibà 

Função : O 1 - LEGISLATNA 
Subfunção : \)3 1 -Ação Legislativa 
Programa: 0050 - APOIO AO LEOISLATLVO 

Projeto/Atiyidade: 2.089 - Manutenção das Atividlde.s Legislauvas . 
li:lemento de Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVlCOS DETeRCErROS-PESSOA JURlDICA 

Fontt de Recurso : 150000000001 - RECURSOS NÃO VlNCULADOS DE JMPOSTOS E TRANSFER.ÊNCCAS DE IMPOSTOS 
Favorecido : 00.3289.J - JOAO VICTOR FERREIRA PAGUNG 183(>9971750 CNPJ/CPF: 45.9-1 7.557/0001-72 

Baino : CENTRO Ciddnde : Santa Maria de Jc1ibá 
Endereço : Rua CAMlLO VlElRA MENDONCA. S/Nº UF : F-,ririto Santo 

Conta Fornecedor: 

.... 
Histórico : Pagamento d, Pres1açiio d~ Serviç<is de limpez:ie higieni'laçãó d-0 vtfoulo oric,al desta Casa de uis - Corola I l'laca MRB6745, confo,me Notn Fiscal de Serviços n• 43 . 

Soldo Liquidação : J00,00 Valor OP: 300.00 
.. altlo Liquitlaçliu AIUal : 0,00 Valor Banco ; 300.00 

Deicof'!tos: 

CONTRO LE BANCAR I O 
Birnco Agência Conta Tipo Nº Documootu Valor - TE- 044734'.!21 )00,00 

LAi'iÇAM E NTO S 
Nº Débilo Va lor Crédito Valor 
1 R2 11301 OMOà.C - COM PROMi;:Tl O.A POR LI QUJ DAÇÃO Jn(IJ1(1 R! ll40lhOOOo.c - UTILl7..AO.l COM F.~F,CI/ÇJO 

ORÇAMENTÁJUA 
J00,01 

l 0129?0 JOJOOO.O - EMPENHOS UQIJIDAOQS A PAG.~R J00.00 6!29lúll1◄JKIO.O - f.'.:",IPENHOS LIQUIDADOS PAGOS JUO,O~ 

1 6H130J00000.0. Cl!ÉlllTO liMPl(N HAllO LIQUIOAOO ~ l'AGMl 3110.90 6??1311400000.0 -CRl'.DlTO l'.MP1':NHAD0 L.IQUIDAOO PAGO JOO.Otj 

Local/Data/Assinatura 
MUNICÍPIO DE SANTA \\IIARIA DE JETIBA, 12 de agosto de2025 

Declaro que.o r<tcri<kl p rocL'SSO foi devidllm<nle pngo eontomi<>descriminado acim,, 

Gw,..L 
~ TZ 

CARLOS ALBERTO WRUCK ESP(NDULA 

Vereador{a)-Presldente --==-
Gerado por. flavia.dalcol Página 1 de 12/08/2025 

ltps://gpl20.cloud .el ,com .br/birt/output? _report=contabilidade%2F execucao%2F cpe _nd _p<19amento.rp1desig n&&_forrnat=html&_pageoverflo... 111 



COMPROVANTE 

BANESTES S. A. BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
-- ----- -- - -- --BANESTES NET BANKING- - • - -- - • - - - - • -

TED 

DADOS DO REMETENTE 
Nome ........ . . : CAM .MUN.STA MARIA JE 
Agencia ... .. . . : 
Conta . .. .. . .. . 
Tipo de Conta . : Conta Corrente 
CPF/CNPJ ... . .. : 31 . 815 . 897/0001-35 

DADOS DO DESTINATARIO 
Nome . . . ... . . . . : JO?O VICTOR FERREIRA PAGUNG 
Banco . . ...... . : 
Agencia ... . . .. : 
Cont a .. ... . .. . : 
Tipo de Conta. : Conta Cor rente 
CPF/CNPJ .... .. : 45 . 947.557/0001-72 

DAD~. OA TRANSACAO 
Dt .Pagamento: 12/ 08/2025 

Val or .. ... . . . . : R$300,00 

Finali dade . . .. : 00010 
Identi ficador . : 31815897000135 
Protocolo .. . . . : 044734221 

Historico . . ... ; PGTO NF N?43 
Situacao .. . .. . : Enviada 

Responsaveis .. : ...... 12/ 08/ 25 09:52:02 

12/ 08 / 25 09 : 53:48 

Orige111: Banestes Internet Banking 

. Regí s t ro: 12/08/ 2025 09 :52:02 xk~VHB 
Emissao . : 12/08/ 2025 09:58:10 



18/08/2025, 16:02 Nota de Autorização 

~ .... ~ 

, _, MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
~ Santa Maria de Jetibâ - ES 
,.~ , Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

• Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 ·Centro-Santa Maria de Jetibá - ES- CEP: 29645-000 
- -- . ~ CNPJ: 31.815.897/0001-35 

Origem 

Autorização de Liquidação (AL) 
Nº 000201 /2025 - 14/08/2025 

Proces-so REQUERIMENTO Nº 000514/2025 
Dispensa Nº 000019/2025 

Lei 14.133/2021, Artigo 75, Inciso li 

Contrato Nº 000010/2025 

AE N° 000084/2025 AF Nº 000110/2025 

Empenho Nº 216/2025 • Ordinário 

00000001 SECRETARIA DE ADMINISTRACA0 
Requerente 

00000001.00000060 DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Entrega/ 00000001.00000019 SETOR DE ALMOXARIFADO E PATRIMONIO 
Execução Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jelibá - ES - Br;asil - CEP: 29645-000 

JOAO VICTOR FERREIRA PAGUNG 18369971750 45.947.557/0001-72 
riecedor Rua CAMILO VIEIRA MENOONCA, SINº - CENTRO • Santa Maria de Jetibâ - ES • Brasil· CEP: 29645-000 (99)9999-

e Proposta 9999 (27)99766-4456 

Condições de Pagamento: 10 DIAS APOS EMISSAO N.F. Entregai Execução: 12 Dia(s) 

Ficha: 13/2025 
Elemento Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Orçamento Fonte Recurso: 150000000001 • RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS 

Projeto/Atividade: 2.089 • Manutenção das Atividades Legislativas 

Histórico Prestação de serviços de limpeza, conservação e higienização dos veículos o ficiais. 

Nº Lote /lem Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total 

1 00003475 - LAVAGEM GERAL VEICULO unidade 1 ,000000 300,000000 300,00 
DE PASSEIO (00003475) 
LAVAGEM DE MOTOR, PARTE INFERIOR 
EXTERNA, CAIXA DE RODA, PNEUS, 
LATARIA. ASPIRAR E LIMPAR PARTE 
INTERNA 00 VEICULO. 
COROLLA PLACA ODG3961 E COROLLA 
PLACA MRB 6745 

Total Geral 300,00 

f Rêêíuêree Responsável 

Gerado por: alessandra,bi novo Página 1 de Criado por: alessandra_binovo 
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DANFSe v1.0 

Documento Auxiliar da NFS-e 

Chave de Acesso da NFS-e 
32045592245947557000172000000000004425084703518849 

Número da NFS•e 
44 

Núme1·0 da DPS 
54 

EMITENTE DA NFS-e 
Prestador do Serviço 

. Nome I Nome Empresarial 

Competência da NFS-e 
18/08/2025 

Série da DPS 
900 

CNPJ I CPF I NIF 
45. 94 7 .557 /0001-72 

JOAO VICTOR FERREIRA PAGUNG 18369971750 

Data e Hora da emissão da NFS•e 
18/08/2025 09:13:41 

Data e Hora da emissão da OPS 
18/08/2025 09:13:41 

Inscrição Municipal 

E .. mail 
JOAOVICTORWORD8@GMAIL.COM 

fVi Ul"\ll t..,l t"" IV Ut: :::>JJ\. 

JETIBÁ 
(27)3263-4800 
financas@pmsmJ.es.go 

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada 
pela leitura deste código OR ou pela consulta d~ 
chave de acesso no portal nacional da NFS-e 

Telefone 
(27) 9766-4456 

Endereço Município CEP 
CAMILO VIEIRA MENDONCA, 78, CENTRO Santa Maria de Jetibá - ES 29645-000 

Simples Nacional na Data de Competência 
Optante - Microempreendedor Individual (MEi) 

Regime de Apuração Tributária pelo SN 

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ I CPF I NIF Inscrição Municipal Telefone 
31 .815.897/0001-35 

Nome/ Nome Empresarial E-mail 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIÀ DE JETIBA 

E11dereço 
DAI.MACIO ESPINDULA, 155, CENTRO 

Município 
Santa Maria de Jetibá - ES 

INTERMEDIARIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

Có diç , Tributação Nacional Código de Tributação Municipal 
14.0 . - Lubrificação, limpeza. 
lustração, revisão, carga e recarg,.. 

Descrição do Se,viço 
Lavagem geral Corola Placa: ODG3961 
Pagamento deve ser feito na seguinte conta: 

Local da Prestação 
Santa Maria de Jetibá - ES 

TRIBUTAÇAO MUNICIPAL 

Tributação do ISSQN 
Operação Tributável. 

Pars Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSQN 

Tipo de Imunidade 

Valor do Serviço 
R$ 300,00 

BC ISSON 

TRIBUTAÇAO FEDERAL 

IRRF 

PIS 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

Vak Serviço 
R$ , ,00 

Santa Maria de Jetibá - ES 

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão 
Não 

Desconto Incondicionado Total Deduções/Reduções 

Alíquota Aplicada Retenção do ISSQN 
Não Retido 

CP 

COFINS 

Desconto Condicionado 
R$ 

CSLL 

Retenção do PIS/COFINS 

Desconto Incondicionado 
R$ 

IRRF. CP.CSLL - Retidos PIS/COFINS Retidos 
R$ 0,00 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Estaduais 

\ 

CEP 
29645-000 

País da Prestação 

Regime Especial de Tributação 
Nenhum 

Beneficio Municipal 

Cálculo do BM 

ISSQN Apurado 

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

ISSQN Retido 

Valor Líquido da NFS-e 
R$ 300,00 

Municipais 



Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

A TESTE DO FISCAL OE CONTRA TO 

Informo, na condição de fiscal do contrato nº 10/2025, pactuado nos termos do 

processo administrativo nº 514/2025, que a empresa contratada prestou os serviços de 

lavagem geral do automóvel Corolha placa 008396 relacionados na nota fiscal nº 44, 

de acordo com as especificações exigidas. Informo, ainda, que até o presente 

momento, a contratada mantém sua regularidade fiscal , conforme certidões que 

acompanham o processo, bem como vem cumprindo com as demais exigências legais 

contidas no referido contrato. 

Diante do exposto, informo que o processo está apto para que seja efetuado o 

pagamento de acordo com a nota fiscal. 

Santa Maria de Jetibá - ES, 19 de agosto de 2025. 

\J¾ ~ -~ - \\~ ~®\)ro ~ 
V M M . H ff \ \ era oça art,ns o mann 

Fiscal do contrato - portaria 110/2025 



20/08 /2025, 09·57 Nota de Liquidação 

MUNl CÍPIO DE SANTAMARlA DE .JETIBÁ 

CAMARA MUNíClPAL DE SANTA i\CARl A D E JETJBA- NOVA 

ESPÍRlTO SANTO 

31.815.897/0001-35 

~OTADE LIQUIDAÇÃO 440/2025 

O ordenador da Despesa, pnra efeito de execução orçamentária nos termos 
da legislação vigente. determina que seja liq uidada a despesa aqui 

classificada: 

E1ercício : '!025 
Empenho: 216/2025 

Ficha: 13 
Processo : ot>Os 14 

Tipo : Ocdtnário 
Dita : 19/08/2025 

Dara Venc. : 26/08/2025 
Ano Prncesso : W15 

,<\utorlzações: 
AE:000084/2025 AF: 0001 I0/2025 AL: 000201/2025 

VALOR BRUTO: 300.00 VALOR DESCO NTO: 0.00 

Ó rgão: 001 - CÃMA.RA MUNICfPAL DE SANTA MAltlA DE Jf.TIBÃ 
Unidade Orçamentaria: 001 - Câmara MUI1icípal de Santa Maria de Jetib5 

Função: OI - LEGISLATIVA 
SubFunção: 031 -Ação Legislativa 

P.-og.-ama : 0050 - APOIO AO LEGISLATIVO 
Projetl){Afividade : 1.08Q - Manutenção dM Arivid~des Legislntivas 

Elcmenlo de Despesa : 33903900000 - OUTROS SERVlCOS DE TERCELROS-PESSOA JURJDICA 

VALOR LÍQUIDO: 300,00 

Fonte de Recurso : 15000000000 1 - RECURSOS ~ÃO VINCULADOS DE lMPOSTOS E TRANSFERÊN'CIAS DE rMPOSTOS 
Favorecido: 0032894 - JOAO VICTOR FERRErRA PAGUNG 18369971750 

Bairro : CENTRO 
Ea<lere~o : Ruu CAMl.LO VlE[RA MENDONCA, S/N" 

CNPJ /CPF : 45.941.557/000 1-72 
Cidade : Santa Maria de Jetibá 

UF : Espírito Santo 
Dados Bancirios : 

Histórico : Liquidaç.'lo da Pres1açso de.Sef\/ iços de limpe~a e higieniuição do veicu lo oficia l desta Casa de Leis- Col'O la / Placa ODG1961, conforme Nota riscai 
de Serviços n• 44. 

Sut>elemento : 33903999000- OUTROS SERVlCOS DE TERCElROS-PESSOA JURJDICA 
Saldo Empenho 1 600,00 1 Despesa Liqui~ad:1 300,00 1 Saldo Dispo11ível 300,00 

DOCU I\.IENTO FISCAIS 
Descrição Data Nº Documento 
Nota fiscal -
Total: 

l~/08/202:1 44 

1 $21 1 !O !O(X)(JO.C - OJSPONIBILIDAOE POR DESTINAÇAO OI! REC1JR.SOS 
COMPRO~IETIOA POR EMPENHO.-~ LIOU!DAR 

1 a l2J I0~01000,C-AEXECUTAR 

1 622~10101000.0 - EMP~HOS A LIQUIDAR 

1 j32l l'l900()()(),P-OUTROS SERVIÇOSTERCE'.IROS - PJ 

1 612130100000,0 -CRÉDITO EMPEJ'IIJ.ADO,\ LIQU!DAJl 

LANÇAMENTOS 
Vulor Crêdico 

300.00 ili 110100000.C ° COMPROl,t1: rlDA POR LIQUIDAÇÃO 

l Q0,00 ~1~10201000,C- E.'-EC\JTADOS 

J00,00 62~9!0103000.0 - EMPENI IOS LIOtJIDADOS ,1 PAC'.AR 

JOOJIO 213110101000,f - FORNECEDORES NÃO l'AR<.:ELAOOSA PAGAR 

J00,00 ó211lOJOOOOO.O-CR.ÉDITQ EMPENHADO t.lQUIDADOA l'~.GAR 

Local/Data/Assinatura 

Valor 
300,(lCJ 

J00,00 

Vulur 

100.00 

,100.00 

JIIO,I)() 

J00,00 

300.00 

l\'llJNICi.PIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ , 19 ~ agosto de2025 
P:Mll \)S eteiti>S leia .. b,, conside:1-ao.lo os d0t.:u.mcn1:içõ~ acosu1tl;u no processo en1 té11. 11<;1udo • p1·oscnre 
dcspe$3 

CARLOS ALBERTO WRUC K ESPINDULA 

Verc:ador(a )-l'residen te 

Gerado por: ílavia.dalcol Página da 

f!net.1mnhe~ o presente J>~so para que, :seja pmgr-.im~uJoo ttftrilhl p,1}!.11nc-n10. 

FLAV~~O DALCOL 

Contador (a) 

19/08/2025 
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20/08/2025, 09:58 Nota de Pagamento 

r•--~}_~11'- MUNICÍPIO DE SANTA NLARJ.A OE JETIBÁ -

-~ 

i~Mun,~c 
CAl\l A RAMUNICIPAL DE SANTA M t\JUA D E J ETIBA- NOVA ,$:''l> ~ 

ESPIRJTO SANTO 
"'li ~ 

~ --
(.) o. 

(1) 

31.815.897/0001-35 /J) (\\,; 
,~?,. • ~f/'(b 

~ '-)fll 

NOTA DE PAGAMENTO 572/2025 <iria ô~/ 
ORÇAMENTAR IA 

VALOR BRUTO : 1 300,00 1 VALOR DES!CONTO: 0,00 1 VALOR LIQUIDO : 1 300,00 
O ordenador da de,pesn para efeito dn execução Exer cício : 2025 Processo : 000514 .,\ oo Processo : 2025 
o,·çruncnt:íria, nos lcnnos de legislaçàó vigente, Da ta Paglo : 19/08/2025 OP: 

determina o Paganwnlô do Empenho aqUI classiflcado: E mpenh o , 2 1612025 'Tipo : O R Ç A M E N T Á R I A 
Liouidação : 4-10/?015 F icha: 13 

Orgão: 00 1 -CÁMARAMUNIClPAl, DE.SANTA MARJA DE JETTBA 
Un.idade Orçamentária : 00 1 - Câmara Municipal de Sao1a Mam de Jet,bà 

Função, 0 1 - LEGISLATNA 
S ubfu nçâo : 03 1 - Ação Legisla tiva 
Programa : 0050 - APOIO AO LEGJS.LATIVO . 

Pro.íeto/Atividade : 2.089 - Manutenção das Atil'idades Legislativas 
E lem ento de Oespesll: 33903900000 - OUTROS SER:VICOS OE TERCEIROS-PESSOAJURID!CA 

fonte de Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VLNCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
favor ecido : 0032894 - JOAO VlCTOR FERREIRA PAGlNG l836Gt97 l 750 CNPJ/CPF : 45.94 7.5.57/000 1-72 

Buirro : CENTRO Ciddade : Santa Ma1ia de Jctibâ 
Endereço : Ruo CAMLLO VIElRA NiENDONCA, SJN• UF: Esp írito Santo 

Conta Fornecedor: 

Histôrico : Pogomento ~ Pri!fillÇão de.Seniços de limp.:zu e higienizição d,1> veiculo afic.iul d-:.sta Casa de Leis -Corola Ploo;i O DG396 I, oon(ormo Nota Fis"41 do> Serviços••«. 

Soldo Liquidação : 300,<XJ Vok11· 0.P : j00,00 
..,ddo Llquld2ç.iio \ru, I : 0,00 v,tnr Baow: )00,00 

Descontos: 

CONT R O L E BANCA R I O 
Ba11<0 A;ência Conu Tipo Nº OocumeulO Valor - TE. (l,ld939182 30/l,OO 

LANÇAM E N T OS 

Nº Ot bito Valor C rédito v.ror 
1 8?1130I011000.C- CO~IPROMETIOA POR ~IQUIDAÇÃO J00,00 821140 I00000.C • UTILI ZADA COM EXECUÇÃO l OIJ.OC 

onç.,~1u:TÃRIA 

1 6??920t0J000.0 • EMPEM!OS LlQUtOADOSAPACAR J00.00 62191011)4000.0 - E,\IPENHOS LJQUID\005 PAGOS J00,01 
1 62!130J00000.0-CRf:Dl1"0 EMPf.Nll,\Dó LIQUIDADO.-\ P,,CAR J00,0II 6?1130400000.0 - CRtDITO E\ll'liNH,\UO LIQUIDADO PAGO JOO,OC 

Local/D ata/ Assinatura 

MUNIC ÍPIO DE SANTAMARlA DE J [ TIBÁ, 19 de agosto de 202, 

Oecla,v que o referido processo foi dcvi<llltuente pago conforme descr1nuuado •cima 

~ 
~ M TZ 

CARLOS ALBERTO WRUCK ESPI.'fDlfLA 

Vereador(a)-Presidence ~(a) 
;, 

. 
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COMPROVANTE 

BANESTES 5.A . BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
----------- ---BANESTES NET BANKING-------------­

TED 

DADOS DO REMETENTE 
Nome . .. .. . . ... : CAM .MUN. STA MARI A JE 
Agencia . . . .. .. : 
cont:a ......... : 
Tipo de Conta.: cont a Cor ren~e 
CPF/CNPJ ... . .. : 31.815.897/0001-35 

DADOS DO OESTINATARIO 
Nome .......... : JO?O VICTOR FERREIRA PAGUNG 
Banco ......... : 
Agencia . . - . .. . : 
Conta , . . . . . .. . : 
Tipo de Conta . : Conta Corrente 
CPF/CNPJ ..... ,: 45.947.557/0001 -72 

DADI A TRANSACAO 
Dt.Pagamento: 19/08/ 2025 

Valor ....... . . : R$300,00 

Finalidade ... ,: 00010 
Identificador . : 31815897000135 
Protocolo .. _ . . : 044939282 
Historico . . _. _; PGTO NF N?44 
Situacao . . . ... : Enviada 

Responsaveis . . : 

Origem: 

19/08/25 11:43:52 
19/08/ 2S 11:44:40 

Banestes Internei:: Banking 

. Registro: 19/08/2025 11:43 :52 SOCpAc 
Emissao.: 19/08/2025 11:54:48 




